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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.028, de 09 de maio de 2016, que 
renova a autorização outorgada o Grupo Mutirão para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Luís Gomes, Estado do Rio Grande do Norte. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 277

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39., do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:

1 - Portaria nº 1.028, de 9 de maio de 2016 - Grupo Mutirão, no município de
LuísGomes - RN;

2 - Portaria nº 1.034, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Pedro Leopoldo, no município de Pedro Leopoldo - MG;

3 - Portaria nº 1.457, de 9 de maio de 2016 - Associação dos Moradores e
Produtores Rurais de Assunção, no município de Assunção - PB;

4 - Portaria nº 1.817, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - PR;

5 - Portaria nº 1.842, de 9 de maio de 2016 - Associação de Desenvolvimento
Artístico Cultural e Social Metrópole, no município de Andradina - SP;

6 - Portaria nº 1.844, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Voluntários e Casais de Jardinópolis - ACVOLCAJA, no município de Jardinópolis - SP;

7 - Portaria nº 1.952, de 10 de maio de 2016 - Associação Cultural de Santa
Margarida, no município de Santa Margarida - MG;

8 - Portaria nº 6.691, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Beneficente e
Cultural Padre Bernardo, no município de Macajuba - BA;

9 - Portaria nº 570, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Salinas, no município de Salinas - MG;

10 - Portaria nº 1.100, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Boa Vista da Aparecida, no município de Boa Vista da
Aparecida - PR;

11- Portaria nº 1.448, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Centro Rural de Tarumã, no município de Tarumã - SP;

12 - Portaria nº 1.844, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária para o
Desenvolvimento de Tabapuã, no município de Tabapuã - SP;
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13 - Portaria nº 1.879, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Bom Princípio do Piauí, no município de Bom Princípio do Piauí - PI;

14 - Portaria nº 1.896, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio
Ondas Verdes FM, no município de Tacuru - MS;

15 - Portaria nº 1.910, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Rádio de São João do Piauí, no município de SãoJoão do Piauí - PI;

16 - Portaria nº 1.912, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Educação Ambiental de Fartura, no município de Fartura - SP;

17 - Portaria nº 1.914, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Vila
Alzira, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

18 - Portaria nº 1.921, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Ribamarense, no município de SãoJosé de Ribamar - MA;

19 - Portaria nº 1.947, de 7 de junho de 2017 - Conselho de Desenvolvimento
Comunitário de Fontoura Xavier, no município de Fontoura Xavier - RS;

20 - Portaria nº 1.961, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária
Campestre FM, no município de Campestre - AL;

21- Portaria nº 1.964, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Dona Maria
Vergentina, no município de Guaíra - SP;

22 - Portaria nº 1.966, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária
Jacutinguense de Rádio Difusão, no município de Jacutinga - MG;

23 - Portaria nº 1.969, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária
União de São Tiago, no município de São Tiago - MG;

24 - Portaria nº 1.993, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Canjamba, no município de Ressaquinha - MG;

25 - Portaria nº 2.193, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Nossa
Senhora da Penha, no município de Gameleira - PE;

26 - Portaria nº 2.624, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Atividade de Juquiá, no município de Juquiá - SP;

27 - Portaria nº 3.173, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária
João Carlos Zoby, no município de SãoJoão - PE;

28 - Portaria nº 5.224, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural de Ouro Verde, no município de Ouro Verde - GO;

29 - Portaria nº 5.745, de 20 de dezembro de 2017- Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Codajás, no município de Codajás - AM; e

30 - Portaria nº 6.738, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de Comunicação
Comunitária de Brejo do Cruz, no município de Brejo do Cruz - PB.

Brasília, 16 de junho de 2021.

JAIR MESSIAS CUL~'".~nu

~~;t;pm~~~~:r~~~~;~~.b':;~~~i~~:loOr~3It~t~W~ :



 

EM nº 00924/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017162/2015-94, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Grupo Mutirão, inscrita no CNPJ nº 24.517.229/001-66, explore pelo prazo de dez anos a partir de 
24 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Luís Gomes, estado 
do Rio Grande do Norte, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3125/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1028, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1028/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.017162/2015-94, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de
2015, a autorização outorgada ao GRUPO MUTIRÃO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Luís
Gomes/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1020084 e o código CRC 6C8FA25B.

Portaria 1028 (1020084)         SEI 53900.017162/2015-94 / pg. 121



 53900.017162/2015-94

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 503/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

1.028, 1.034, 1.457, 1.817, 1.842, 1.844, 1.952 e 6.691, de 2016; 570, 1.100, 1.448, 1.844, 1.879, 1.896,
1.910, 1.912, 1.914, 1.921, 1.947, 1.961, 1.964, 1.966, 1.969, 1.993, 2.193, 2.624, 3.173, 5.224 e 5.745, de
2017; e 6.738, de 2018.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53900.017162/2015-94 SEI nº 2648250

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36884/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017162/2015-94.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4696976 e o código CRC FDFFAA52.

Referência: Processo nº 53900.017162/2015-94 SEI nº 4696976
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8964/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017162/2015-94
Processo de Outorga nº: 53780.000211/1998
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                            Trata-se de processo de interesse da GRUPO
MUTIRÃO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Luís Gomes/RN, por meio da Portaria nº 445, publicada no DOU
de 09/09/2003, e Decreto Legislativo nº 709, publicado no DOU de 24/06/2005.

 
ANÁLISE

2.                                           Vale consignar que a vigência da referida outorga
terá seu termo final em 24/06/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                  I.                   Declaração, firmada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                    II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel;

 

                   III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                    IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme
subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

                                       

                     V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                    VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
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Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                     VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

                  VIII.                Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para, caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 05/05/2015, às 08:59, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/05/2015, às 17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0486491 e o código CRC 1E484457.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13425/2015/SEI-MC

Brasília, 04 de maio de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Grupo Mutirão
Rua Manoel de Brito, nº 113, Centro.
​59.940-000 / Luís Gomes – RN
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017162/2015-94.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8964/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.

 

2.                                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                                        Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta,
deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/05/2015, às 17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0486507 e o código CRC 70BE8DD7.
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GRUPO MUTIRÃO 
CNRI-24.517.229/0001-66 

Rua Manoel de Brito, n° 113, Luis Gomes/RN, CEP: 59940-000 
Tel. (84) 9660-5516 — E-mail: grupomutiraoghotmalcom 

Fundado em 21 de outubro de 1990 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associado Grupo Mutirão, inscrita no CNPJ sob o n' 24.517.229/0001-66, com 

sede a Rua Manoel de Brito, n° 113, Centro, na cidade de Luís Gomes, Rio Grande 

do Norte, CEP: 59940-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° 445 datado de 28 de agosto de 2003 e 

Decreto Legislativo n° 709/2005, publicado no Diário Oficial da União datado de 24 

de junho de 2005, vem respeitosamente à presença de V. Ex.a requerer a renovação 

da outorga para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento 

ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de 

que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 

de Outubro de 2011, obedecendo as alterações feitas na Portaria 197, de 01 de 

julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União. 

Luís Gomes/RN, 08 de maio de 2015, 

Luciene Maria Pinheiro de Almeida 

Presidente 

CPF: 029.161.524-02 

DOCUM 	 CeffEl0 

ErLatiLQ__ ,̀ ..L5-j.:LiIrt.'50107a3 

Asionit 

ia 
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GRUPO MU TIRAO 
CNN-24.517.229/0001-66 

Rua Manoel de Brito, n" 113, Luís Gomes/RN, CEP: 59940-000 
Tel. (84) 9660-5516 — E-mail: gnipomutirao(Ootniall.com  

Fundado em 21 de outubro de 1990 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade corri a Última autorização dc Ministério 

das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação, bem como de acordo corri a Portaria 330, de 21 de julho de 2005. 

Luis Gomes/RN, 08 de maio de 2015. 

77'7anit-à_ -p  

Luciene Maria Pinheiro de Almeida 

Presidente 

CPF: 029.161 624-02 
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A EMISSORA DO RADCON OPERARÁ 5E14 D ' 	.-:=...... ' 	i PfIRA EVENTUAIS INTERPERF_NCIAS 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS 13E  = - \,.... =....1.  - .: '- z--  .ED E RADIODIFUSÃO FtEGULARM ENTE 
INSTALADAS. 	 .., 

-c''''''' Ihe'd-,. 	. 	--. 	-, 

IMPRESSA EM 135/10/2005 

CEISIERvAOES 

24,517.229/0001-66 

Loenoeida em 

05/10/2005 

VAUDA ATÉ 

24/06/2015 

'' --"\--T\  •--5,--- -----"::" 

Keim C,00:8 
mithilarrn der. COM  imeku85e0 

.11.11.•• .4 • 

Serviço Notarial e Registra. 
Comarca de Luis Gomes-PM 
C.N,P.J. 013.392.599~-G8 

AUTENTICAÇÃO 
A presente cópia é a repto. 

duçãe fiel do original; dou fe 

Luis Gornesji11jà2,16--- 

o márcia Ma Mala Rocha 
Tabeliã Pública 

Cilhara Paiva Nunes 

FranctsCo Gesilau Rocha Filht 
Substitutos 
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:"Yrmic,,a001 
ASçrx.,12:0eWs  
-..• 	,-",• • ,G-1 

ShopSat 
Taiecomunicaçb'ese  

Nata!, 09 de setembro de 1988. 

À ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GRUPO MUTIRÃO 

Ref.: COORDENADAS GEOGÁFICAS 

Dados bocais. 

• Cdade: LUiS GOMES 
• Estado; RIO GRANDE DO NORTE 

E~: R. PADRE MIGUEL NUNES, 01- CENTRO 
4 CEP; 5994G-032 

Ondas geOáRCOS: 

• Latitude: 	08°  24' 47" S 

• Lonfflude: 38c  23 19-  IN 

Serviço Notaria! e Registre  
Comarca de Luis Gomes-RI  

08.392.599?0001-6 

AUTENTICAÇÃO 
A presente cópia é a repro 
duç5o fiel do originai: dou fè 
Luis Gomes 

Dados da medirão: 

• Data: 09A)5198 
• Hora, 15:30H 

Condições do tempo: BOM 

• Equipamento: GPS ii - GARE 
• VerSãO do softwefe: 207 

Márcia He Má Rocha 
Tabeliã Púbica 

(ZIGNinara Parva Mines 
O Francisco Gesilau Rocha RN 

Substitutos 

Obs.: - O sistema GPS é operado peio govemo dos Estados tinidos, que é o 

i :e wepupsável pela sua precisão e mantágenção. O sistema está suj&to a 

modific295es que pedem afetar a precisão e o desempenha de todos es 

equipamentos GPS. 

Aefferson Marcas Ribeiro 
to Eiehicista 

976/97 - CREAIRN 

top Sat TelecomunIcaçõez Ltda. - ME 
Av. Rudente de Morais, 385?- Shopping Natal Sul - Lj. 34 

Lagoa Nova - Natal 	CEP 59057 90C 
TELEFAX (084) 234-4433 

A trv 
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- 	çA-___Tps 

• 58/59 

PORTARIA n.' 330 	, de 21 de JULHO 	 de 2005. 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÂO 
ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das zuribuições 
que lhe confere o art- 237, inciso IX, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria n" 313, de 23 de junho de 2003, publicada no Diário 
Oficial da União de 24 de junho de 2003 e tendo em vista o que consta Processo n.°  
53780.000211/9g, 

RESOLVE: 

Art. 12  Homologar a transferência do local do estúdio da GRUPO 
IvlUTIRÃO para a Rua Manoel de Brito - if 113 - Centro, na cidade de Luis Gomes, Estado 
do Rio Grande do Norte, autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária pela 
Portaria n2  445 de 28 de agosto de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 09 de 
setembro de 2003, aprovada pelo Decreto Legislativo ri' 70912005, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de junho de 2005 _ 

Parágrafo Único. O sistema irradiante da estação transmissora da eniádade, 
em razão do disposto no caput deste artigo, localizar-se-á nas coordenas geográficas com 
latitude em 0652505 e longitude em 38W2329_ 

Art. 22  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ire  

tenticiák 	o 

Serviço Notaria] e Registrai 

Comarca de Luis Gemes-RN 
C, N.P,J. 08,3'92.59915001-U 

AUTENTICACÂO 
A presente cópia é a rege,  

duçáo fiel do originai; dou ik 

Luís Gorries,j_1 5—  

ri 	titile Rocha 
Tabeliã Nblika 

pZ. Mimara Paiva Noni2  

Francisco 	Rocha FUN 

Substliutas 
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Dados da Medi -Cão: 

• Data: 03/12/2004 

• Hora: 13h0Om 

• Condições do Tempo: Bom 

Pau dos Ferros — RN, 03 de dezembro de 2004. 

À ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GRUPO IVIUTIRÂO 

Ref.: COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

Dados Locais: 

• Cidade: Luís Gomes 

• Estado: Rio Grande do Norte 

• Endereço: Rua Manoel de Brito, 113. 
• CEP: 59940-000 

Dados GeoQ-ráficos: 

• Latitude: 061'25' 057" 
• Longitude: 038° 23' 294" W 
• Altitude: 640 m 

Serviço Notarial e Registt.. 

Comarca de Luis Gomes-RN 
08.392.599/0001-6? 

AUTENTICAÇÃO 
A presente cápi2 é a mofo- 

duçã fiei cio original; dou ft 

Lu is G úrnesliiibi 

0 Márcia 	Mala Rocha 
Tabeliã Pública 

Giirnara Paiva Nunes 
O Francisco &dial:Iniba Fllh 

Substitutos 

iSa SCUSa 
Siiv 

é~
■sp.: x526454.72 
~~
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1W 

ARO 

GRUPO MUTIRAO 
CNPJ-24.517.229/0001-66 

Rua Manoel de Brito, n° 113, Luis GomesiRN, CEP: 59940-000 
Tel. (84) 9660-5516 — E-mail: grupomutirao@hotmail.eom  

Fundado em 21 de outubro de 1990 

DOCUMENTOS REFERENTES AO ITEM 20.3, LETRA B, DA PORTARIA 462, DE 

14 DE OUTUBRO DE 2011, QUE TRATA DE DÉBITOS ADMINISTRADOS PELA 

ANATEL. 

Vai em anexo Certidão de Débitos de receitas administradas pela ANATEL e provas 

anexas de que o débito existente foi devidamente quitado, mas que por ocasião da 

retirada da Certidão o sistema ainda não havia sido atualizado, o que gerou o 

documento da forma que estamos encaminhando. 

Luís Gorries/RN, 08 de maio de 2015. 

Moft-j", 	-  
Luciene Maria Pinheiro de Almeida 

Presidente 
CPF: 029.161.624-02 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINI._. .Págfna 1 de 

ANAFEI. 
'1L'T'.C?,; V.,h.ionar 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS  •  E 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO GRUPO MUTIRAO 

CNP.]: 
	

24.517.229/0001-66 

Ressalvado o direito de a AGÉNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES — Anatel Inscrever e cobrar as dívidas que 

venham a ser apuradas, certifico, para os..fins de direito', que, mandado rever os registros da Anates, veneicou-se a 

EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcefaclOs. 

Esta certidão refere-se exclusivamente ã"situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por  
conseguinte, prova de inexistência de débitos Inscritos em Dívlda'AtIva da União, adrninEstrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida ás 08:13r41 do dia 12/05/2015 (hora e data de Brasilia).. 

Válida até 11/06/2815. 

Certidão expedida gratuitamente. 

hup://sisterrigsnetiboletoiCertidaoPositiva'certidao.asp?NurneNPJCPF=24517229000166 	 12115/2015 Requerimento  (0525652)         SEI 53900.017162/2015-94 / pg. 11



Serviço Notarial e Regist t 
Comarca de Luís Gomes- N 

C.N.P.J.08.392.59941001-62 

AUTENTICAÇÃ6 
A presente cópia é a repTI› 

duçãc, fiel do or' Inad: dou e 

Luís G orn 

0710502015 	 ANATE - Imprezs28) de Boletos 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 40  Andar, Brasília - DF 
CEP: 70.070-940 

00194.56979 45001.366421 98002.419210 2 63840000006600 Recibo do Pagador 

Data do 
Processamento  
07/05/2015 - 

Nosso NOrnero(Seq-dv) 

5001.3664298- 
0024-19 

Vencime ito 
31/03/2101 

1. Informações 
Radiodifusão Cornunitaila -Cód igo= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - iFF - Código= 1329 ano = 2015: 
Quantidade de estações : 
A TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Estações(s)/IncEutiva(s): 	- 68377064,9 

2. Mensagem 
Fs'_e1 :50013534298 

3. Regras 
Acrescido de juros (SELIC) mais rriuta 3,33% ao dia ate o marno de 20% 
- Multa: RS 8,28 -Juros:.  R$ 1,29 

- Não conceder desoontoiabatimentofdeduc.lo 

- Valor calculado para pagamento até : 08/051201S 

0.pocraihRultafJuras 

9,57 
Í  +potros Acrescirnos ()Valor Cobrado 

75,57 
Pagador. ASSOCIAM° GRUPO MUTIRÃO 
CNP.VCPF: 24517229000166 

Autentiràrãel 

(-)Valor do Documento 

66,00  

Ja/05/2015 - BANCO 30 BRASIL - 10:2E21 

116510148 	 8221 

COMPROVAWE DE PAGAMENTO DE rirmos 

BANCO DO BRASIL S.A. 
_--_____ .__-------------. 	. 

00:,9415557945001355421890024192/225384000002(1600 

NOSSO MERO 	 5001365425-8002419 

CONVENID 	 02455974 

FISTEL - Tk DE FIRA:11 E FUNC 

AO/COO. BENEFICIARn 	 'M07/22333218 

DATA DE VENCIMENTO 	 31/03/2015 

DATA 24". PAGAMENTO 	 2a/05/2015 

VALOR 00 DOCUMENTO 	 65,00 

OUTROS ACRESCIMDS 	 9,57 

VALOR COBRADO 	 75.57 

- 	- 

NR.MENTICACAD 	E.20,4L7.928.065,D10 

LEIA NO VERSO COO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 

ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 

13 Márcia Ma 	1t4ab Rocha 
Tabeliã Pública 

..-felGilillara Paia Nunes 
O Francisco Gesilau Racha 011 

Substitutos 

Requerimento  (0525652)         SEI 53900.017162/2015-94 / pg. 12



07X6,2015 ANATEL - Irnixessão Ekiletas 

NR.AUTENUCACAO --- 0.75E.ODD.âCD.1 .3A0 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte/Recolhe-dor: ASSOCIACAO GRUPO MUTIRAO 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE 

1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contbuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código--  4200 • ano 

2015: 
Quantidade de estações 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA° - 1 

2, Mensagem 
hro Rstel:50013684298 

Código do 

Recolhimento 

Número (NRO) de 

Referência - FlSTEL 

Competência 

Vencimento 

CNR.liCPF 

Contribuinte 

Unidade Favorecida 

(=) Valor do Principal 

esconto 	me nto 
3. Regras 

- Multa: P4 1,25 - Juros: R$ 049 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até : 08/05/ 2015 

Outro boleto poderá ser obtido no cite: http://sistemes.anateLgov.briboleto  

GRU - Simples 

Daca m ento exclusivo no Banco do Brasil 

(-) Outras deduções 

(+) Mora/Multa  

(+) JurosiEncarg os 

(+) Outros Acréscimos 

(+) Valor Total 

12672 

500136642980025 

31/03/20 

245172290 

413001/41231 

10,00 

m*04.441*.me 

1,25 

0,19 

1,44 

0166 

IE 

55400000000 114-433631269 720492650011 366429800250 

I E E 1111 111 	111 	11 I El 	11 

Z5/05/2015 	- BANCO SC BRASIL - 10:23:55 

11591048 	 0029 

:OMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

REcOLUNIAO(REF) 
85840000090-0 11440353125-9 
72049265021-: 36642 

05
0

/201
5-

5 
1:,44 
0.00 

11,44 

Serviço Notaria! e Regi ai 

Comarca de Luís Gomes-M 

C.N.P.J. 08.392.599/0001 8 

A UTENTICAÇÃ 
A presente cópia é a re 

duçãe.tïe! do originai; dou/e 

Luis Goiriesi  

litãrciatileysa bifais Rocha 

Tattiã Pública 

Cai5Jkrera Peiva Nunes 
O Frandsco Gasifau Rotim Ri 

Substitutos 

Commio GRU-GU:A 
Codiga de Barras 

Data da marnoto 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

Requerimento  (0525652)         SEI 53900.017162/2015-94 / pg. 13



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

N ...MERO DE INSCRIÇÃO 
24.517.229/0001-56 
MATRIZ 

Nom E EMPRESARIAL 

GRUPO MUTIRAO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

JATA CE ABERTURA 
23104/1991 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME  DE FAN TASLA) 
Wro90.1mt 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00.- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e á arte 

CÓDIGO E DESCR LÇÀO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
91.02-3-01 - Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

OU:ASO E DESCRIÇÃC DA NATURFEA JURIDICA 

3999 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRAOCtIRD 	 NÚMERO CCM DITO  
R MANOEL DE ERETO 	 113 

CEP 	 EAJRROIDISTRITO 
59.940-000 	 CENTRO 

ENDEREÇO =RONCO 

EN TE FEDERATrvo REspeNsAvEL (W R) 
swirinh 

mumelpio 	 UF 
LUIS GOMES 	 RN 

TELEFONE 

ti34) 3382-2411 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

M OTIVO El E SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESFEC LAL 
71olvdririnh-rk 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
43:11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

091052015 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

I E 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 09/05/2015 às 12:24:49 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta CISA / Capital Social  

  

 

Voltar  

1/2 1-rtIp-~vg,receita~dagovbfforeparar Irn prwsaollm Oro ePagina.asp Requerimento  (0525652)         SEI 53900.017162/2015-94 / pg. 14



091052015 Consulta Qurd de Sddios e Adrninitradoces - OSA.- ImpressElp 

Receita Federal 

      

         

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - OSA 

CNPJ 	 24.517.229/0001-66 
NOME 

GRUPO MUTIRAO EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica {C NPJ) e o 
seguinte: 

Nome/Nome 
	

LUCIENE MARIA PINHEIRO DE 
Empresarial: 
	

ALMEIDA 

Qualificação: 
	

16-Presidente 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a urna unidade da RFB. 

Emitida na aia 0910512015 its 12:22 (data e hora de Bras' lia). 

vónáJ 

Ccioytight RCootta Federal da aras,/ - 09/06.105 

111 ht -J,isw.w.recéta.fazencla.gov.briprepararImpressaotimprimePagina,asr.s. Requerimento  (0525652)         SEI 53900.017162/2015-94 / pg. 15



• 

GRUPO MUTIRAO 
CNN-24.517.22910001-66 

Rua Manoel de Brito, n' 113, Luís GomesTRN, CEP: 59940-000 
Tel. (84) 9660-5516 — E-mail: grupomutiraogbotmail.com  

Fundado em 21 de outubro de 1990 

DOCUMENTOS REFERENTES A "ALÍNEA D" DO ITEM 20.3, DA PORTARIA 462, 

DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

Vai em anexo todas as mudanças ocorridas no Estatuto Social da Entidade 

posterior a outorga e, ainda, cópia do Estatuto antes das mudanças. 

Luís GomesíRN, 08 de maio de 2015. 

NvEilot   
Luciene Maria Pinheiro de Alrnekla 

Presidente 
CPF: 029.161.624-02 

.e; 
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ARTIGO 4° 

Serviço Notarial e Registrai 
Comarca de Luis Gomes-RN 
C_N.P.J. 08.392.55;910001-6e. 

AUTENTICAÇÃO 
A presente cbpfa ã a repro• 

dução fiel do original; dou fé 

Luis Gomesg_j2 2-ef_ 

Q--  

D" Márcia !Ne Macia Rocio 
Tabdã Pública 
Gilmara Paiva Nunes 

12 Francisco Gesitau Rocha Filhó 

SubStilutin 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
Mandacaru. 

./...-‘roé-4,5--....--.„ 
,.... oio 	marcoud 

T.A... 
Raddiaile 

741 

ÃO 

,..k.s4C:. 4 302"C 3 

f 

r. 

ESTATUTO 

GRUPO MUTIRÃO 

CAPITULO 
DENOMINACÃO, REGIME JURÍDICO- SEDE- FORO E DURACÃO  

ARTIGO 1° 	Sob a denominacãc de GRUPO 	RÂtIll 	fica constituída uma 
sociedade civil, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede à rua Padre 
Migue! Nunes n.° 01, centro, nesta cidade de Luiz Gomes, Estado do Rio Grande do Norte. 

ARTIGO 2° 	A entidade Grupo Mudrãe reger-se-á pelo presente esl2tuto, por seu 
regimento. interno e pela iegislação aplicável. 

ARTIGO 3° 	O prazo de duração da Associado é indeterminado. 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 

A associação terá como objetivos: 
1. A instalacão e execução de servido em radiodifusão sonora  

comunitária, com finalidade a dar oportunidade à difusão de 
idéias, cultura, tradições, hábitos sociais da . comunidade, 
formação, integração e organização comunitária nos aspectos 
de lazer, cultura e convívio sedai, prestar serviços de utilidade 
pública, contribuir para o aperfeiçoamento prcrfissionaÇ, permitir 
a mpacitação dos cidadãos no exa-cício do direito de 
expressão, respeito aos vaiores éticos e sociais da pessoa e da 
família de Luiz Gomes, mediante concessão, permissão ou 
autorização que lhe será outorgada por ato do poder público 
competente para a execução do serviço de Radiodifusão 
Comuntiária esta do sujeita a legislação específica. 

2. Proporcionar aos associados a oportunidade de 
desenvolvimento em atividades econômicas, culturas e 
artísticas; 

3. Promovei-  a mútua colaboração dos associados em desenvolver 
o espirito comunitário e consciência critica; 

4. Desenvolver e apoiar a luta peia preservação do meio 
ambiente. 

A rádio comunitária receberá o nome de Rádio Comunitária 

CAPÍTULO III 
DOS SÓCIOS 

Requerimento  (0525652)         SEI 53900.017162/2015-94 / pg. 17



ARTIGO 6° 

ARTIGO 7° 

Serviço Notarial e Registrei 
Cornaria de Luís Gomes-RN 

08292.5900M 

AUTENT1CAÇÃO 
A presente copia é a repro• 

dução fiel do original; dou fd 

LUtis 	
jr 

n FbrtW.ge ,ila3/43cre 
Tatidlã Mate 
Ware pára isliknes 

ti Fran 	Ou Mn 

Sub 

ARTIGO 50 	O quadro SOcia[ será integrado por pessoas físicas e jurídica 
última desde que legalmente instituídas, de todas as ciasses, em número 

PARÁGRAFO ÚNICO: Serão admitidos como sócios os candidatos que, mediante proposta 
tiver sue inscrição aprovada pela Diretoria e, que mantenham fiei obediêndia a este estatuto 
e deliberações da associação. 

Ficam criadas duas categorias de sócios, a saber: 
a) 2ádos_Fundadonss: 	São considerados 	sócios 

Fundadores aqueles que assinaram a ata de constituição da 
associação. 

b) Sócios Contribuintes: 	ao 	considerados 	sócios 
contribuintes quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que 

contribuam mensal, semestral ou anual com importância 
estabelecida em Assembléia Geral, mediante proposta da 
Diretoria. 

c) Sócios_Benern éritos: 	Quaisquer pessoas físicas ou 
jurídicas que tenham prestado relevantes serviços a associação, 

quer sejam de ordem técnica, saciai ou financeira efou à 
coletividade. 

• 

São direitos dos associados: 
a) Partidpar das Assembléias Gerais com direito a voz; 
b) Colaborar nos trabalhos da associação, apresentando sugesCes 

que visem seu engrandecimento; 
c) Votar e ser votado nas Assembléias Gerais, desde que em dia 

com sua contribui; 
d) Participar quando formalmente convidado das re.uni-des da 

Diretoria; 
e) Beneficiar do serviço que a associação estiver habilitada a 

prestar ; 

f) Prestar a associação cooperação moral, material e intelectual 
esforçando-se peio seu engrandecimento. 

São deveres dos associados: 
a) Cumprir e fazer cumprir o presente esiztutp; 
b) Efetuar regulamente o pagamento de sua contribuição; 
c) Informar a Associação sobre mudanças de seu endereço, 

diretoria ou outras situaçoa que julgar relevante. 

ARTIGO 90 	O associado que deixar de cumprir o presente estatuto ou agir em 
desacordo com os princípio éticos e legais, poderá a critério da Diretoria : 

a) Ser advertido; 

b) rer suspenso seus direitos; 
c) Ser exduído. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica assegurado ao associado incluso nas alíneas acima direito de 
amola defesa durante o procedimento investigatório. 

CAPÍTULO W 
DO PATRIKi w  
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CAPfrULO v 
DOS ÓRGÃOS E SUA COMPETÊNCIA 

São órgãos da associação: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Comu nitá ri 

CAPÍTULO VI 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 12°  ANORECLAN 
T.J.HN 

nikidade 

o 

'2'05 

ARTIGO 100  O patrimônio social será constituído de: 
a) Das contribuições do seus associados, ou de terceiros; 
b) De rendas diversas, doações, subvenções ou legados de pess 

Nicas e jurídicas de direito privado ou público, nacionais, 
estrangeiras ou internacionais; 

c) Do apoio cultural recebido na Rádio Comunitária; 
d) Dos bens móveis e imóveis que a associação vier a adquirir com 

recursos próprios. 

ARTIGO 11° 	Todos os bens e recursos da associação destinam-se exclusivamente 
para a consecução de sua finalidade, sendo proibido conceder aos associados qualquer 
contribuição a título de renda ou beneficio. 

Serviço *tarjai e Aegistral 

Comarca de Lufs Cornes-IRN 

C. N,P,j. 08392.599/0001-68  

AUTENTICAÇÃO  C 

A presente cépá é a repto-

d u cão fiel do originall. dou t 

Mard'a 	Cata Rocta 

Tabeliã Po? 

ffiGilmara Parré-. Nunes 

Francis= GesKau Roem Flitit 

Substbutics 

ARTIGO 13° 	A Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária é o órgão máximo de 

deliberação da associação, constituída de todos os membros da associação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O associado que estiver em débito com a Associação não terá direito a 
participação nas Assembléias Gerais, e para participar das assembléias os sócios deverão I2r 
sido admitidos pelo menos três meses antes. 

ARTIGO 140 	As Assembléias Gerais serão convocadas com quinze (15) dias de 
antecedência, mediante publicação em jornal de grande circulação do município sede da 
entidade efou carta postal registrada. 

ARTIGO 15° 	Nos editais deverá constar obrigatoriamente todos os dados da 
associação, dia, hora e local da realização e a ordem dos trabalhos do dia. 

ARTIGO 16° 	A Assembléia Geral estará legalmente constituída em primeira 
convocado com 50% mais um, ou em segunda convocação trinta minutos após, com 
qualquer número. 

ARTIGO 17° 	Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos em qualquer caso 
pelo Presidente da Diretoria Executiva. 

ARTIGO 180 	A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á semestralmente nos meses 

de março e setembro, observadas as normas prescritasros artigos 13 a 17 deste estatuto. 

ARTIGO 190 	Compete a Assembléia Geral Ordinária: 
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a realização dos fins a que se destina a associação; 
4'0 

Selo de 
1.• • • 

1". 

g "fr 

crri7e1154raric te 4 

ARTIGO 270 	Compete a Diretoria Executiva: 

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as 

deliberações da Assembléa Geral e Conselho Fiscal; 

b) mostrar  a entidade e todos os seus haveres; 

o) 

ARTIGO 200  

a) Eleger e dar poses aos membros da Diretoria; Conselh 
Conselho Comunitário; 

b) Discutir e aprovar o relatáno anua! da Diretoria Exeartiv 

balanço patrimonial; 
c) Aprovar a política de ação da Diretoria; 

d) Deliberar sobre assuntos constantes da paute e ouros de 

interesse geral desde que apresentados por escrito à mesa 
Diretora, nos quinze (15) minutos 	antes do início da 
Assembléia; 

e) Definir o valor de contribuição dos associados. 

Compete a Assembléia Geral Extraordinária: 

a) Aprovar o estatuto e suas alterações; 
b) Aprovar o regimento interno; 
c) Decidir sobre alienação e oneração de patrimônio; 

d) Decidir sobre a extinção da Associação e o destino de seu 
patrimônio. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Dependerá do voto de pelo menos 2'3 dos associados para deliberar 
sobre a extinção da associação e, alienação ou oneração do patrimônio. 

ARTIGO 210 	A Assembléia Geai Extraordinária somente poderá ser instalada em 
primeira convocação com a maioria absoluta dos associados e, após trinta (30) minutos em 

segunda convocação com qualquer número de associados. 

CaPÍTUL.0 VII 
A D 	 w_A 

ARTIGO 220  A Diretoria Executiva será composta dos seguintes cargos diretores: 
a) Presidente; 

b) Vice-Presidente; 
c) Tesoureiro; 

d) 5ecreiário. 

ARTIGO 230 	A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
associação caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e, 

maiores de 21 anos ou emancipados. 

ARTIGO 240 	É vedado participar da administração membros que ocupem cargo 

eletiva, que assegure imunidade parlamentar ou decorra de fere especial. 

ARTIGO 250 	Os membros da diretoria deverão manter residência na área da 

comunidade atendida pelo Grupo Mutirão. 

ARTIGO 260 	O mandato eletivo dos membros da Diretoria Executiva será de um 

período de quatro (04) anos, permitida a reeleição consecutiva. 
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co Marcia Mayia Mala Rocha 

Tabeliã Pública 

Éi Gilrnan Paiva Nunes 

Francisco Gililati Rocha Filhc 

Substitutos 

ARTIGO 310  
- oblE•4\ 

Apresentar ao Conselho  Comunitário toda e q 
programação para acompanhar, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e das finalidades 

-12belecidcs no artigo 4; 
Prestar cortes à primeira Assembléia Gera! Ordinária anual o 

balanço patrimonial e o balanço da receita e despesa com o 

parecer do Conselho Fisca!; 
Elaborar ou alterar sempre que preciso o regimento interno; 
Propor à Assembléia Geral Ordinária o valor de contribuição dos 

associados 

São atribuições do Presidente: 

a) Os !Poderes de administmção em geral, salvo os que neste 

estatuto são conferidos a Assembléia Geral e Conselho Fiscal, 
necessários ao desenvolvimento de suas atividades na 

assodação; 
b) Representar ativa e passivamente a assodao judicial e 

extrajudidalmente, podendo para tal fim designar procurador; 
c) Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar 

contas bancárias, assinar convênios, contrair obrigações, 

empréstimos e transigir desde que emitido parecer antecipado 
peio Conselho Fiscal; 

d) Tornar medidas de caráter urgente necessárias à boa execução 
deste estatuto, devendo, na primeira reunião, subrner seu ato 
à aprovação da Diretoria; 

e) Convocar e Presidir as reuniões da Diretoria Executiva e 
Assembléias Gerais. 

São atribuições do Vice-Presidente: 
a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimenes; 
b) Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar; 

c) Substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos, 
inclusive assinando cheques. 

atribuições do(a) Secmtário(a): 
a) 	Auxiliar o Presidente no relacionamento da Assodação com as 

autoridades, meios de comunicação, comunidade e o segmento 
político institucional; 

Elaborar o relatório anua! de atividades; 

Ter sob o controle e responsabilidade os assuntos 

administrativos da associação; 

Receber e expedir correspondência, após ciência e assinatura 

do Presidente quando necessária; 

Manter atializados arquivos e cadastros dos associados; 
Redigir e lavrar as atas de reuniões da Diretoria e Assembléia 
Gerai; 

g) 

	

	Substituir o Vice-Presidente em todas as suas faltas ou 
impedimentos. 

São atribuições do(a) Tesoureiro(a): 

a) 

	

	Ter sob seu controle e responsabilidade os bens e assuntos 
financeiros da Associação; 

ARTIGO 300  

.,erviço Notarial e Anis. 

Comarca de Luis Gomes-R. 

08.392.59Q/0001-6,  

AUTENTICAÇÃO b) 
A presente cópia é a repfu,  

duçãc fiel do originai; dou N 

Luis Gomes, 	 d) 

e) 

o 

ARTIGO 280  

ARTIGO 290  
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,serviço Notarial e Registin 

Comarca de Luis ames-RH 

eiL392.599M01-6£  

AUTENTICAÇÃO 
et presente cópia é a remo. 

dação fiei do original-, dou ti 

Luis Gorne,LUL.ri  '3  • 

tfiárdii Maga Sm Rointw 

TainlijPáãca 
74, 

UI UI!~ Paiva N 

Rxwino Geou?h 5 

SUtrOMs 

CARI-P.1LO VIII 
• • „me DO QDR$ELHO L 

c_,c.20's 
LorrSelho Fiscal é o Órgão de fiscalização das atividades a-onômico-

financeiras da associação e compor-se-á de três (03) membros efetvos e dois (02) 
suplentes, efeitos e cada quatro (04) anos, sendo permitida urna recondução para o período 
imediato, 

,-pTE 

ARTIGO 320 13  

b) Fiscalizar a realização de todas as despesas da ert 
autorizar os pagamentos derminados pelo Preside-1.e; 

c) Manter em conta bancária, ou outras aplicaçSes financeiras, os 
sardas financeiros da associação que só poderão ser 
movimentadas com a sua as satura juntamente com a do 
Presidente; 

d) Orientar e fiscalizar toda a arrecadação da entidade e tomar as 

Providências para que ela se realize de modo eficiente e 
pontual; 

e) Apresenr cs relatiSrios: financeiro de rede-ta e de~ e 

balanço Patrimonial Teferentes ao exercício anterior ao 
Drenidente e Conselho Fiscal até 28 de Fevereiro de cada ano. 

ARnGo 33° 	O Conselho Fiscal tem suas atribuiçSes e os poderes que são 
conferidos por lei. 

CAPÍTULO IX 
CONSELHO COMUNITÁRIO 

ARTÁGO 340 	O Conselho Comunitário será instituído pelo Grupa Mutirão at-avés do 
chamamento de todas as entidades legalmente irnstituidas e sediadas na área para a 
prestação do seniiço de Radcom, tais como associaçóes de classe, benemedws, religiosas ou 
de moradores, devendo ser composto com o mínimo cinco (05) entidades da comunidade 
local, representadas por seu representante legal 

ARTIGO 350 	O Conselho Corriuherio terá o fim especffico de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade 
e aos princípios eia 1.6 n.0  9.612/98 que rege a matéria. 

CAPÍTULO X 
DO ECERCk20 errovocaRo 

ARTIGO 360 	O cerdcio financeiro e contábil de associao iniciar-se-á em primeiro 
(01) de janeiro de cada ano e terminará em trinta e um (31) de ~brio do mesmo ano. 

ARTIGO 370 	Os resultados líquidos provenientes das atividades da associação, em 
cada exercido serão aplicados na manutenção e desenvolvimento de seu objetivo e parte 
deverá será lançada em seu fundo patrimonial. 
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Luiz Gomes, RS, 29 de Março de 1999. 
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Serviço Notarial e Registrzi 

Comarca de Luis Gomas-RN 

08.392.599/0001-U 

AUTENTIICACÃO 
A preserrte cópia é e)repro-

clução fiel do originai; dou fE 

i_u is G o rrie saí j1,11UO3...5 

• 
,FITICÃÇÁO 

r4e- 03 0 2 OS 

SE OBERDOM 
PRESID 

CAPÍTULO Xi  
LIQUIDA_O) 

ARTIGO 380 	A associação poderá ser cinta nas hipóteses previstas em lei ou 
mediante voto da maioria abso[u12 dos associados. 

ARTIGO 390 	No caso de extinção, competirá à assembéia geral extraordinária 
estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devem 
funcionar durante a período de liquidação. 

CAPÍTULO XII 
DIS • . ES E 	E TRAN I 

ARTIGO 400 	A entidade não poderá efetuar nenhuma aiteração de seu instrumento 
social sem prévia autorização dos órgãos competentes. 

ARTIGO 410 	O quadro pessoal deverá sempre ser constituído ao menos de 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros. 

ARTIGO 430 	Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e 
encaminhados a Assembléia Gerai para apreciação. 

ARTIGO 440 	Os associados, Diretoria executiva, Conselho Fiscal e Conselho 
Comunitário dão responderão solidária nem subsidiriarnente pelas obrigações da Assolação. 

ARTIGO 450 	Nenhum membro desta associação, inclusive o Conselho Comunitário 

poderá recebes-  salário, vantagens, bonificações, cotas ou ações sob qualquer forma ou 
pretexto. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Não se considera remuneração para os fins deste artigo, o 
ressardrnento de despesas realizadas para a execução das atividades da Asscciao, tais 
corno despesas de locomoção, hcspedagern, alírnentaçáo-  , representações e viagens desde 

que previamente autorizadas pelo Presidente. 

ARTIGO 460 	A associação não distribuirá lucros ou dividendos a seus associados, 

dirigentes ou empregados. 

ARTIGO 47° 	Este estatuto entes em vigor no momento de seu registro. 

Agár lia Waiã Rochz 
Yablb" Púdica 

QIIPECiirnara a:W Mures 

tJ Francisca Gesilau Rocha Filhe 
Substhulos 

PATRICIA lANGEGOMES 
ADVOGADA OAB/ MS 5207 
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Registrado no livro A-01, fls. 184 a 
190, sob n2  80. 
Luis Gemes—RN, 13 de abril de 1999. 
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Serviço Notarial e Registr. 
Comarca de Luis Gomes-RN 
C.N P.J 08,392.599.11001-5 

AUTENTICAÇÃO 
A presente cópia é a repro-

dução fiel do original; dou fe 

Luis Game 	0<-015/6" 

ie 

PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

COMARCA DE LUiS GOMES 

PRIMEIRO CARTÓRIO 

LAWRALINNE GIANNE DUARTE REBOUÇAS, Oficiala do Registro de Pes-
soas Jurídicas do Município e Comarca de Luis Gomes, Estado do 
Rio Grande do Norte, na forma da lei, etc.- 

CERTIDÀ0 DO REGISTRO 

Certifico 	para os devidos fins 	de 
Direito que, nesta data, foi Registrado às fls. 184 a 190, do 1  
livro A-01 - Registro de Pessoas Jurídicas,,sob n2  80, o novo ' 
ESTATUTO DO GRUPO MUTIRÃO, datado de 29 de:março de 1999, con-
tendo o mesmo Denominação, Regime Jurídico, Sede, Foro e Dura-
ção, composto de 47 artigos, com os seguintes objetivos: 01 -
A Instalação e execução de serviço em rediodifusão sonora comu-
nitária; 2 - Proporcionar aos associados a oportunidade de de-
senvolvimento em atividades econômicas, culturais e artísticas; 

3 - Promover a mútua colaboração dos associados em desenvolver' 
o espírito comunitário e conscriencia critica; 4 - desenvolver' 
e apoiar a luta pela preservação do meio ambiente. A rádio comu 
nitaria receberá o nome de RADIO COMUNITÁRIA MANDACARU. O refe= 
rido e verdade; dou 	Dada e Passada nesta cidade de Luis Go 
mes-RN, aos treze (13) dias do mes 	bril do no de mil nove- 
centos e noventa e nove (1999). Eu, 	  (Lawralin 
ne Gianne duarte Rebouças), Oficiala do Regist,p de Pessoas Ju-
rídicas, a datilografei e assino.- 

tateritlitand etnit:TC 	Rebougs 
r2,Pg: 

PRJMEiR0 CARTÕRrO 
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h.{:á 

1573.C.W 54.1 r.u1 
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Tabeliã Pública 

XiGiirriara Paiva Nunes 
Francisca Gasilau Rocha Rilhe 
SubgtiiIrtas 
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le CARTÓRIO D NOTAS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

COMARCA DE LUÍ S GOMES 
MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 

 

MÁRCIA MAYSA MAIA ROCEA, 

Oficiala do Registro, deste 

Serviço Notarial e Registrai de 

Luis Gomes, Estado do Rio Grande 

do Norte, na forma da Lei, etc. 

SERVIÇO NOTARIA', E REGISTRAL 
COMARCA DE LUÍS GOMES/RN 

(M.E) 08.392.599/00C1-68 

Márcia Maysa Maia Rocha 
Taocliá e Oriciala do Registro 

CPF,:MF 468.277.814-53 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, em razão do meu Ofício, por nomeação 
legal, a pedido verbal de parte interessada e, para fins de 
direito que, a ATA DA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 

"GRUPO mularRÃO”, datada de 23 DE ABRIL DE 2005, ficou 
averbada no Livro 01 	Averbações de Pessoas Jurídicas, a 
qual se refere ao Estatuto registrado no livro A-1 	Registro 

de Pessoas Jurídicas, deste Serviço Notarial e Registrai de 
Luís Gomes-RN, registrado sob o n° . 80, às fls. 184-190, em 

13/04/1999, cuja ata altera o endereço da Sede da Associação, 
que passou de Rua Pe. Miguel Nunes, N°. 01, para Rua Manoel 
de Brito, ri" 113, nesta cidade de Luís Gomes-RN. 

CERTIFICO, ainda aue, referida ata alterou dois 
membros da Diretoria Executiva, Secretàrio e Tesoureiro, e 
renovou o Conselho Fiscal, constantes da Ata reaistrada no 
livro B-3 - fls. 79-v/80, sob n'. 360, livro de Registro de 
Titulas e Documentos .deste mesmo Serviço Notarial. 

O referido é verdade; dou fé. 

ulho de 2005. Luis 

Serviço Notaria! e 
Registr. Comarca de 

Luis 
Gomes-RN 

C.N.P.J. 08,392.599/M/-CE' 
	

SQ AUTENTiCAÇÃO A Presente 
cópia é a repro, 

duck fiei 
do oriinal; 

dou k Luis G
omes,,Xl.  

MárCÉr 
Afey Mala Rocha 
%Uca 

alry 
 _Giánata Paira 

Mie 
Fraigt,iSeo 

Geadau Racha F?ffic Substitutos 

SERVIÇONOTAMALEREUETRAL 
COMARCA DE LUIS GDmEEIRW 
C.N.P.J.(M.F.)08,392,599.10CD1-68 

Márcia Maysa Maia Rocha 
Tabou e Oficia ia doi4nmtro 

CPF/MF 468.277.814-53 

MÁRCIA MA A MATA ROCHA 
do Registro 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO GRUPO MUTIRÃO 

Aos dezoito de maio do ano de dois mil e três, às vinte horas na sua sede, à Rua Pe. Miguel 

Nunes, O1-Centro da cidade de Luís Gomes-RN, reuniram-se em Assembléia Geral 

Ordinária os senhores membros fundadores, a diretoria do Grupo Mutirão e demais sócios. 

Assumiu a direção dos trabalhos o presidente José Oberdon, em exercido desde 29 de 

março de 1999, convidado por mim, Luciene Maria Pinheiro de Almeida, secretária desta 

entidade e que lavrei a presente ata. Constituída a mesa, o presidente da Assembléia 

determinou que fizesse a recontagem dos associados com direito a voto presentes, o que eu 

fiz utilizando o livro de presenças para a chamada nominal do quadro associativo, A seguir 

o presidente, dando por instalado os trabalhos, com número regular e estatutário de 

associados para constitui-los, determinou que procedesse á leitura da ordem do dia, cujo 

teor é o seguinte: a-Reforma do Estatuto Social; b-Eleição da Nova Diretoria e Conselho 

Fiscal e Avaliação das Áreas. O presidente iniciou os trabalhos colocando a todos a 

necessidade se fazer pequenas reformas no estatuto para atender também as exigências do 

oficio n° 2782/03/DOS/SSR-MC, datado de 23 de abril de 2003, expedido pelo 

Departamento de Outorga e Serviços do Ministério das Comunicações, bem como de se 

adequar às necessidades do momento. Eu secretária fiz a leitura das mudanças sugeridas 

para a Reforma Estatutária e depois de ouvir o parecer favorável da Assembléia ficou assim 

modificado o presente Estatuto que deverá ser averbado às margens do livro A-01, fls 154 a 

190, sob o n° 80. A mudança no artigo 23° está sendo feita com base na Lei n° 10.406, de 

11 de janeiro de 2003, que institui o Novo Código Civil Brasileiro. Artigo 5°, Parágrafo 

Único: Serão admitidos como sócios os candidatos que, mediante proposta tiver ata 

inscrição aprovada pela Diretoria e, que mantenham fiel obediência a este estatuto e 

deliberações da associação. Este artigo 5°, Parágrafo Único passou a seguinte redação: 

Serão admitidos como sócios os candidatos que aceitarem se dedicar aos objetivos da 
associação, mantendo fiel obediência ao estatuto social e as deliberações associativas. 
Artigo 23°: A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da associação 

caberão somente a brasileiros nato ou naturaliaados há mais de dez anos e, maiores de 21 

anos ou emancipados. Este artigo 23° passou a seguinte redação: A responsabilidade e a 

orientação intelectual e administrativa da associação caberão somente a brasileiros 
nato ou naturalizados há mais de dez anos e, maiores de 18 anos ou emancipados. 
Artigo 38°: A associação poderá ser extinta nas hipóteses previstas em lei ou mediante voto 

da maioria absoluta dos associados. Este artigo 38° passou a seguinte redação: A 

associação poderá ser extinta nas hipóteses previstas em lei ou mediante voto da 
maioria absoluta dos associados e, em caso de extinção, os bens patrimoniais serão 
transferidos a uma entidade congênere. Em seguida procedeu-se a eleição da Diretoria 

Executiva e Conselho Fiscal tendo sido eleitos com aprovação total dos Sócios com direito 

a voto para o período de 2003/2006: Presidente-Luciano Pinheiro de Almeida, solteiro, 

brasileiro, professor, RG 	1,441.908-ITEP/RN e CPF 	951919764-87; residente à rua 

Coronel Antonio Fernandes, 212, nesta cidade; Vice-Presidente- Luciene Maria Pinheiro de 

Almeida, brasileira, solteira, professora, RG n° 1.606.125-ITERRN e CPF 029.161.624-

02, residente à rua Ester Fernandes, n° 83, nesta cidade; Secretária-Ana Maria Gomes, 

brasileira, solteira, estudante, RO n° 1.746.179-ITENRN e CPF n° 330,002.938-41 

, residente à rua Gentil Firmino Nunes, n° 34 nesta cidade; Tesoureira-Jacinta de Fátima 

Maia Rocha, brasileira, solteira, doméstica, RG 	2.417.776 ITEPIRN e CPF n° 

023343244-26 residente à rua Cel Antonio Germano n° 128; Conselho Fiscal: Titulares: 

Francisca Eliane da Costa, brasileira, solteira, estudante, RG n° 1.743.286-ITERRN e CPF 

aervigo Nai'àila59.04g:j94-09, residente à Avenida Senhora Santana, n° 242, nesta cidade; Luis Carlos 

Comarca de Luis Ga esaa 
C.ta RJ. 08.392 vre,0001.64: o 6-mE4,70 

AUTENI'le,,CÃO 
A presente cópia é a regro 	 tiddade. 

duckr fiel do 'originai; dou ff 

Luis Gomes,  .1 dü010/5 

❑ Màrcla 	Maki Ancha 

Tabeliã Pública 
Gilrnara Paiva Nunes 
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ço N-álápoqgiamiro de Almeida 

Comarca de Luis Gomes-RN 
C.N.P.J. J8.392.59cito001.6l  

AUTENTICAÇÃC 
A presente cdpia é e mera' 

sução fiel do original; dou ti 

Luís Gomes4j1Q,SLAgiç 

1:3 Marcia Maytlaia Rocha 
Tabeliá' Pública 

OhlGilmaraPalva Notes 
❑ Francisco Gesilau Rocha Riu 

do Nascimento, brasileiro, solteiro, estudante, RG 	2.139_757-ITEP/RN e CPF n°  
333.221.058-06, residente à rua Raimundo Libanio da Rocha, 	120, nesta cidade; Natécia 
Maria da Silva, brasileira, solteira, estudante, RG 	1.797.634-ITEP/RN e CPF n°. 
038.099_394-55 residente nesta cidade à rua Gentil Firmino Nunes, n°  89; Suplentes: 
Antonio Carlos da Silva Júnior, brasileiro, solteiro, músico, RG 2.387.595-1TEP/RN e 
CPF n°  056.972.814-20, residente à rua José Fernandes Queiroz de Sá, n°  60, nesta cidade e 
Maria Valquíria do Nascimento RO n°  2_269_810 ITEP/RN e CPF n°  045225_584-81, 
residente a rua Antonio Aquino de Lacerda n°  85, nesta cidade_ Em seguida procedeu-se a 
Avaliação das Áreas de Serviço e a devida aprovação de algumas questões propostas pelo 
novo presidente. Na área da Cultura Luciano Pinheiro avaliou positivo o trabalho da 
Biblioteca Comunitária "Che enlevara", considerando muito positivo a atuação junto ao 
alunado da Rede Pública de Ensino e a toda comunidade leitora. Disse Luciano, que mesmo 
com um acervo mínimo de 2000 títulos a biblioteca tem sido a mais procurada da cidade e 
que todos os sócios deveriam ter a preocupação de coletar livros para que o acervo possa 
ser ampliado. A sócia Ana Maria ficou autorizada a dar andamento aos trabalhos do Grupo 
de Teatro como coordenadora de Artes Cénicas. Foi dito ainda por Luciano que o Projeto 
"Educação Cidadã" que visa auxiliar alunos de 1' a 4" série com aulas de reforço e de 5' a 
8" séries nas disciplinas de inglês, Português e Matemática ainda não foi posto em prática 
por falta de espaço fisico adequado. Na área de Terra foi assinada ficha de mais oito sócios 
que se dispuseram a trabalhar com as hortas comunitárias mantidas por esta organização, 
em terreno próprio no sítio Boqueirão, nas proximidades desta cidade. Ficou certo e 
aprovado pelos sócios que toda renda proveniente das fruteiras será usada para custear os 
diversos projetos da associação; Que as despesas com a energia usadas na irrigação serão 
pagas pela associação; que a energia consumida da propriedade da associação continuará 
sendo paga em partes iguais pela Associação Grupo Mutirão e as famílias que dela fazem 
uso nos seus domicílios e que quando alguma dessas famílias deixarem de pagar por 
vontade, quebrando o acordo estabelecido, terá sua energia suspensa. Na Area da 
Comunicação foi lido pelo presidente e comentado o oficio do Ministério das 
Comunicações_ A alegria foi geral. Todos manifestaram a esperança de que logo a 
associação receberá a outorga para a execução do serviço de radiodifusão comunitária Foi 
manifestada a preocupação que devemos ter, desde agora, em adquirir recursos para a 
compra dos equipamentos que são necessários para o funcionamento da emissora quando 
esta for autorizada. 
Nada mais havendo a tratar o presidente deu posse a nova diretoria eleita. Abriu a palavra e 
como ninguém fez uso dela, o presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário a 
lavratura da ata. Reaberta a sessão esta foi lida aos presentes e aprovada por unanimidade, 
sendo assinada pelo presidente desta assembléia, por mim secretária, nova diretoria e pelos 
demais sócios com direito a voto presentes. 

aieea-

José Oberdon 
Presidente 

4",ut Lr 	
`ftl 	 I 

. 

Luciana Maria Pinheiro de Almeida 
Secretária 

Requerimento  (0525652)         SEI 53900.017162/2015-94 / pg. 38



-Ana Maria Gomes ,L. 	_kekixi..._O'ri-C-f_ . —  
-Jacinta de Fátinta Maia Rocha  .,•2  - -,,I 7x-a  jp. 4702 7ft -ror  pi a  1 ,-, ,,Cor  1, a.  
-Fm-1Q-5  ..,, pl. l':;!••• .1,-;&12, 	. -.  11. 1.111111to   ,G. le . .i. 5tRle os. 	Q.. 	"8 	

-.. 
T. ás- 	, 

-Luis Carlos do Nascimento 
-NaTéciagstiNabiztek %kl. 
-Ar  
-Maria Valquiria do Nascimento 	 
-FraneiStIUMãe~,r4  d 	Ap,,,Ár  

-John Alves Fontes 
f-Al.  • P.. 	 •r• 

../zd 	 ';;;•-1,-..t.:)_  • 
- • s. -+ 

1~119ffl_d _.._. 

1Ju  
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-Francinaldo Bezerra tiva 
-José Arimar~ 
-Francisco Ewevtpcil 
-Francisco Leonardo a sta 	  
-Antonio Domingos de Oliveira 	Y.  
-Geraldo Gonsalves de Oliveira  Q.Jej•&,;,444,.-..  
-Maria José Fernandes de Oliveira 
-Rita Batista Nunes de Souza 	 
-.rosé Luciano da Costa 	jinp  
-Mario Ramos  . '4P\  
-Rita Maria da Conc4-ká% 
-Luiza Mari(ac Gomes 
-Leandro Santana Maia 
-José Roberto Germano 	Silva. 	• 
-Adalberto Germano da Silva 
-Roberto Neto da Silva . 
-Francisca Mércia de Santana Gomes '- 
-Neiton Wozon Dias Fontes 1(1 

-Digo Rafaelly Ramos 
-Francisco Witamiran Costa d 
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Protocolada às tis. 43, livro .A-1, sob n2„ 426 
Resist.Ecia no livro 2-3, ±1.1, 79-y/80, sob e, 360 

IN4ãrcia aysa .laia Rocha 

-0ficiala do Registro- 

SER mio NOTARIAL REGISTRAL 
COMARCA DE 	GOMES - RN 
C,N,P ,J, (M.- F,) ID8.392.599/0001-63 

Ef.  Mejrcio Mr.xyda Mg.riez R,40'ref 

rtibetie.9. 

111 Alrf Efissamdra S, Magu'rnenra 

Laerdes 1. e Silva 

5015sUfulay 

serviço telarál e Registr, 
Comarca de Luís Gurne-Rti 
C.N. P.J. 08.392.5901001-U 

AUTENTICAÇÃO 
A presente cópia é a repfc• 
duçãe fiei do originai; dou ft 

Luis G orriesDLWA.JS 
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Paraná-RN,' OD de junho de 2003. 

-Oficiale do Registro.- 

REPÚBLICA FEDERATIVA, DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE nuís Ga= 
MUNICiPIO DE PAR21,-NÁ. 

SERVIÇO NOTARIAL E REGI STRAL 
COMARCA DE LUIS GOMES - 
C.N. 	M.F,) Da.392.539/0001-68 
151 .Verreia Mtly327M zu Racha 

Tabeiric2 Pirbliec 

o 4n Eiissandra 5. Naseirrimo 
[j Maria de Laurdm L. e Mai 

SArb.rrítatai 

MÁRCIA MAYSA HAIA ROCH, 
aficiala deste Serviço Único de 
Paraná, Estado do Ri c Grande do 
Norte, 	em substituição 1eaai 
etc. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO em razão do meu OfIcio, 
atravás de requerimento de parte interessada e para fins de 
direita aue, a Ata da AsseMbléia Geral Sxtreordinítria do 

Grupo Mutirão, desta cidade de Luís Gomes-RE, datada de 18 de 
maio de 2003, na qual conta a 21teração feita nos artigos 
5'., 23 e 38 do Estatuto do referido Grupo Mutiro„ficau 
averbada às fls. 14/190, do lívro de 2-A, de 	Pessoas 
Jurídicas deste Serviço Notaria' de Registrai_ de Luís Gomes-
RN. 

O referido é verdade; dou fé. 

Serviço Notaria! e Registre,. 

Comarca de Luis Gomes-1 N 
C.N.P.J. 08,592,590001  -68 

AUTENTICAÇÃO 
A presente cópia e a repro. 

dução fiei do original; dou 

Luis Gornesjj 125gffl..5  

mãrria Maná hl* Racha 
Tatrel3 Pírüca 

/12d Olhara Paiva Nunes 

❑ Franc.o= Gasilai Rocha F 

Substitutos 

n8.391.59910001-68-1 
SERVIÇO NOTARTAL E aRGINTRAL 

COMARCA DE LIAS GOMES 

Rue Prefeito Frâncisoo FeinteS., 125 
Centro 

CEP 59940-000 

1,tas Gomes 
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r08.392.5991 
MUMIÇONOIWUALE 

COMARCA DE LVjS 

REPT:M:1CA FEDERATIVA. DO ~In 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PODER JUDICIáRIO 
COMARW. DE LUÍS GOMES 
MUNICÍPIO Dm w±s GOMES 

Flua Prefeito Francisco Fontes, 125 
Centro 

CEP 59413-0130 
Luta Gomes - RM 

MÁRCIA MAYSA MAIA ROCHA, 
Oficiala deste Serviço Registrai 

de Luis Gomes, Estado do Rio 

grande do Norte, 	na forma da 

Lei, etc. 

I CERTIDÃO 

CERTIFICO em razão do meu Oficio, a 

pedido verbal de parte interessada e para fins de direito 

atue, a Ata da Assembléia Gera/ Extraordinárizt do Grupo 
Mutírão desta cidade de Luis Games-moi, datada de 1 de maio 
de 2003, ficou registrada no livro B-3, ãs fls. 79-W90, sob 

o nc'.360, em 09.06.2003, , Registro de Títulos e Documentos 

deste Serviço Registrai de Luis Gomes-RN. 

O referido é verdade; dou fé. 

Luls Gomes-RN, 09 de junho de 20W. 

-Oliciala do Registro- 

:serviço Notaria! e Regis,i. 

Comarca de Lws Gomes-IRP. 

C.N.P.J. 08.392.59V.Q01-61. 

AUTENTICAÇÃO 
A presente cópia e 2 repro 

duçãc,  fiel de original; dou f€ 

Luis Gomes 	jj.22  .2(9/ 

o Mártfa sa Mak Rocha 

Tabeliã Pública 

Mimara Paiva luas 

C Francisco Gesilau Rocha Filhe 

Substitutos 

SERVIÇO NOTARIAL E R.EGISTRAL 
COMARCA DE LtYls ~das ,RN 

04.F,)08.392.599/13001-68 
5 Marcia May.ra !Pítia Rocha 

Tabefill Pública 

E Arme ,Eiz.s.and.rdr S. Nascimento 
Maria ee Lanerees L. e Sitva 
Sxbatitresas 

1"1"-?\ 
CPN 

N 

NW+1= 1.1TrericAç'' 	gNO, 

• í  -+iC-0 02 
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Serviço Notarial e Regbirti 
Comarca de Luis Gomes-RN 
C.14. P. J. 06.392.5.9910001-68 

AUTENTICAÇÃO 
A presente cópia é a moro 
dação fie) do original; dou k 

Luis Goro"Laag2g2/ 

O #b-càl sa Mais Rocha 
Tabeirá Mios 
aliza Paiva Males 
Ftaxiscc Udu Rocha RN 
Substitutos 
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Serviçc Notar e Fiel. lb 

O Francisco Gesilau pada Flhc 

Comarca de Luís Getris-RN 
C.N.P.J. u5.392.599M 

ICACÃO 
A presente cópia é a !evo. 
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UNT,CIDADE 

• -nd. tpor-40 

'7: ATA D 5StRikEb. ORDLN 	GRUPO MUTIRÃO EM 
L 

01 DE ABRIL DE 2012 PARA ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA 

DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL DESTA 

ENTIDADE. 

Ao primeiro dia do mês de abril do ano de, dois mil e doze (01/04/2012), na 

sede do Grupo Mutirão, a Rua Manoel de Brito, 113,, nesta cidade de Luís 

G-ornes/RN, a senhora Luciene Maria Pinheiro de Almeida, presidente, 

iniciou os trabalhos saudando a todos os sócios presentes. Em seguida 

apresentou a pauta. Eleição e Posse da Nova Diretoria Executiva e 

Conselho Fiscal para o Período de 01 de abril de 202 a 01 d abril de 

2016. Foi aberto o processo eleitoral conforme determina o Estatuto Social 

e houve apenas o registro de uma única chapa. Apesar disso os sócios 

votaram secretamente e elegeram a Nova Diretoria e Conselho Fiscal por 

una,nimidadc. A Nova Direção do Grupo Mutirão para mandato de quatro 

anos, de 01 de abril de 2012 a. 01 de abril de 2016, ficou assim constituída: 

PRESIDENTE: LU IENE MARRA PINHEIRO DE ALMEIDA, 

casada, brasileira, professora, residente na Rua Ester Fernancies de 

Figueiredo, 83, nesta cidade de Luís Gomes/ RN, portadora do RG r. 

1.606.125 SSP/RN e CPF n. 029.161,624-02; Vice-Presidente: JOSÉ 

JORDÃO LACERDA DA SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, 

residente na Rua Ester Fernandes de Figueiredo, 349, nesta cidade de Luís 

Gornes/RN, portador do RG ri. 2.357.512 SSP/RN e CPF ri. 828.144.817- 

20; Tesoureiro; RODRIGO DA COSTA REGO, solteiro, estudante 

ovo 

Requerimento  (0525652)         SEI 53900.017162/2015-94 / pg. 48



■• • 

-_033200 

ru,  
la-E3 "e] 	5 .e 

-6-; 	 cT'■: —4 .‘Z -2 "g 
ter 	ff - 2 
	Cf 

	

w 0-r. 	 z  
r2_ Z 

ai FJ. 
Frà o 

E R 'w 

	

- 	R 2, 
g 3> 	• 

universitão, bra ile ;T-r8s2e'Rt-  ?no Sitio Cajueiro, inunicipio de Luis 

Gomes/RN, portador do RG n. 3.002.703 SSP.RN e CPF n. 096.819.714- 

00; Secretário: JOSÉ OBERDOM, brasileiro, solteiro, professor, 

residente na Rua dos Funcionários, 32, nesta cidade de Luís Gomes/RN, 

portador do RG n. 1.560.676 SSP/RN e CPF n. 008.655.454-99. 

CONSELHO FISCAL: TITULARES: 1. JE•SSÉ CARLOS PLNIEEIRO, 

brasileiro, casado, agricultor, residente a Rua Zéo Fernandes. 437, portador 

do RG n. 003.201.670 SSP/RN e CPF n. 061.307.674-55; 2. JOSÉ 

RENATO ISMAEL DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, agricultor, 

residente no Sítio ,Ato dos Cândidos, município de Luis Gomes/RN, 

portador do RG n. 2.145.009 SSPIRN e CPF n. 056.293.394-86; 3. LUÍS 

CARLOS DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, agricultor, residente na 

Rua Miguel Aquino de Lacerda, sln, nesta cidade de Luís Gomes/RN, 

portador do RO n. 2.139.757 SSP/RN e CPF n. 333.221.058-06. 

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL: I. JEFFERSON 

LAURENTINO DA SILVA, brasileiro, casado, funcionário público, 

residente na Rua Ester Fernandes de Figueiredo, 83, nesta cidade de Luís 

Gornes/RN, portador do RG n. 36.34L817-9 e CPF n. 063.355.814-18; 2. 

FRANCTNALDO BEZERRA SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, 

residente na Rua Albaniza Rocha, nesta cidade de Luís Gomes/RN, 

portador do RG n. 2.139.722 SSP/RN e CPF: n. 079.111.294-28. Em 

seguida foi dado posse a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. Facultada a 

palavra apenas a presidente se pronunciou. Ela agradeceu o apoio dado no 

mandato que passou e a confiança em mantê-la no cargo. Nada mais 

havendo a tratar, a presidente Luciene Maria Pinheiro de Almeida, 

	

encerrou os trabalhos. E 	ose O., rdorn, Secretário, digitei a presenta ata 

,t.101,•101'AR4 E 

F 02)7»it, 

'.2.31Nrca 
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que vai assinada por mim, demais memb 

Conselho Fiscal e outros sócios presentes. 

12:1.Aõ 	Oti/f-"- 

osé Oberclorn 

Secretário 

C.N.P.J, 

AUTENTICAÇÃO 
a Diretoria4  MatelfÉ,é ri"-  

d u cão fiel de eriginall dou fé 

Luis Gemes 	O 

Márda Ma Mala 
Tabdiâ Pública 

.a'Gilmata Paiva Nunes 
Geeilau Bac Fllhe 

rrieu" -abilkuttc 	agyevrick, 

Luciene Maria Pinheiro de Almeida 
Presidente 

ao acerda da Silva 
Vice P-ridente 

drigo da Costa Reg 

Tesoureiro 

)j"-&-lier -4P GrL4H  

)r)'  g/7144 

4/1°  ( Cait44 'v14;1,0 

Serviço Nolmial e Registrai 
Comarca de Luís Gomes-RN 

08.202.599/001-513 

RECONH-ECINIENTO 
Reconheço, .1:lor-"derpelhança 
a 	rrna(s) 	, 	da(s) 

AVERBAÇAO 
Averbado na(e) fTe _2.-3 	do I' o  -C:)‘ 
matricula Atg 	 ._ 	o 	O r ?TI • 

9— de 	 eZW2 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAI. 
COMARCA DE LUIS GOMES - RN 
C, N, P.J (M,F ) 08.3E2 59903001-6'-8 

Márcia.Maysa &aia Rocha 
Tabetigi e Ofiei.&a cc.; RegEstra 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

COMARCA DE LUÍS GOMES 
MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 

 

3,LÁRCIA MAYSA .MATA ROCHA, Oficiaia 

deste Serviço Notarial e Registrai de Luís 

Gomes, Estado do Rio Grande do Norte, na 

forma da Lei, etc. 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL°  
COMARCA DE LUÍS GOMES - RN 
C. N. P.,.; 	?vf,5 ) â8.392 599/0001-68 

Márcia Maysa Maia Rocha 

Tabeliã e Oficiala do Registro 
CPF/MF 468.277,814-63 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, em razão do meu Oficio, por nomeação legal a pedido 
verbal de parte interessada e, para fins de direito que, a ATA DA 
ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA DO GRUPO MUTIRÃO, DESTA CIDADE 
DR LUÍS GOMES-RN, para eleição e posse da nova Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal, datada de 01 de Abril de 2012, ficou averbada no Livro n."' 
01 de Averbações de Pessoas Jurídicas, às fls. 027, rici 102, nesta data. 

O referido é verdade; dou fé. 

Luis Gomes-RN, 02 de Abril de 2012. 

Serviço Notarial e Registre. 
Comarca de Luis Gomas-RN 
C.N.P.J. 08.392.5991KM 

C: 	UTENTICAÇÃO 
A prmente cópia é a repro- 

duok, 	do originai; dou fé 

Luis Gomes.ft~ 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
COMARCA DE LUIS GOMES - RN 

(M,F ) 08.392 59910001-68 

Márcia Maysa Maia Rocha 

Tabeliã e Oficiais do Registro 
CPF/MF 468,277.814-53 

Cl Marcia u Md, Rocha 
Tabeliã PÚblita 
Gilmara Paiva Nunes 

O Francisco Gesilau Rocha Filhc 

SubstMutos 

-OFICIALA DO REGISTRO- 
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Aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e quinze (25/G4/2015), as 147,13Gm. na  Se 	

ir-: f.-"! 62 
 

Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Luis Gomes, Major Sales e Paraná, a Rua Oel. 

Francisco Germano, sob a presidência do Senhor José Evaci da Silva, foi aberto o encontro que 

contou com a presença de todos os representantes das entidades membro. O presidente saudou a 

todos e informou que no último dia quinze de abril (14/04) recebeu documento da Associação 

Grupo Mutirão, responsável legal pela Rádio Comunitária Mandacaru FM, acompan'aark, da nova 

proposta da grade de programação para o ano de 2015, para que este Conselho fizesse análise e 

deliberasse sobre. O presidente fez imprimir cópia do documento e entregou a todos os presentes e 

pediu que cada um fizesse análise e depois partilhasse com todos. Falou Paulo da Cruz Santana, 

membro do Conselho, disse que a nova Grade de Programação atendia os interesses da comunidade, 

mas sugeriu que fosse criado um programa semanal para tratar das atividades associativas do 

município. O presidente José Evaci da Silva sugeriu que o espaço reservado a musicas religiosas 

fosse melhor aproveitado e ao invés de apenas reproduzir musicas tivesse uma pessoa para 

apresentar e coordenar entrevistas sobre diversos temas ligados a questão religiosa. Falou ainda, 

elogiando a qualidade do conteúdo de alguns programas gravados que tratam de questões ligadas à 

saúde, agricultura, cultura e meio ambiente que são veiculados na emissora e produzidos por 

instituições como a Rádio Câmara, Senado e EMBRAPA. Disse Maria Betãnia que sentiu que podia 

ser mais diversificados os programas do sábado e domingo. No jornalismo foi visto cue o tempo 

atende os princípios da legislação quanto a quantidade de tempo reservado, porque além do jornal 

também conta as noticias que São veiculadas de hora em hora dentro dos programas musicais e nos 

programas mantidos em parceira e produzidos por outras empresas como a EMBRAPA e ABORÉ. 

Foi lembrado que o programa denominado "Espaço Cidadão", uma hora no sábado e uma hora no 

domingo, reservado a fala de qualquer cidadão que queira manifestar sua opinião sobre assuntos de 

interesse da comunidade, precisa ser mais divulgado durante a semana. Depois da fala de todos a 

Programação foi considerada legitima porque atendia os interesses da comunidade e da legislação 

em vigor. Ficou definido que a partir da próxima reunião, além do registo dos relatórios em folhas 

soltas, o registo das reuniões passasse também para livro ata para dá mais garantia, segurança, para 

que não seja perdido algum documento. Foi aprovado ainda que as próximas reuniões poderão 

acontecer em qualquer sede das entidades que compõe este Conselho. Nada mais ha 	o a tratar o 

presidente pediu que o Secretário encaminhasse cópia deste Relatório a D' ão da 	o 
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Comtmitária Mandacaru e colocasse em anexo à este Relatório a Grade de Programação recebida do 

Grupo Mutirão e analisada pelos membros deste Conselho. Eu, Paulo da Cruz Santana, secretário, 

lavrei o ato, que vai assinado por niim, o presidente e demais membros. 

Paulo da Cruz Santana - Secretário 

Representante da Associação dos Prod. de Lagoa do Mato e Adjacentes 

e vac da Silva - Presidente 

CL 

Representante da Assoc. dos Peq os Prod. R, do Sitio S. Antônio e Lagoa de Pedra 

aria Ge 

42,CLÁI.C,rwo 

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Luis Gomes 

Betãnia Maria da Fonseca Bernazdino-  

Representante do Sind.dos Servid. P. Municipais de Luís Gomes, M. Sales e Paraná 

OiP (Ák 	 (IX jilyrjj 	52.:,5,711  CA 

Eliene Maria de Almeida Silva 

Representante da Associação Conaunit'á=ria Mãe Nula 

jeGi-e'S 

Ana Marta Dideles 

Representante da Associação Comunitária dos Prod. da Comunidade de Araras 

ürlitiço Notaria/ e Registra/ Comarcã de Luís Gomes-Ris,/ 
C.N.P.J. 08,392.599/0001-6E1 
A LITENTiCAÇÃO 
A pre:ierrte cópia é a refiro. 
duçãe.:. lb/ do originai: dou fé 
LUÉS rnes,1 j_e2c2e ,-3- 

C] ihrela it • Igafe Rocha 
Tabeliã Piátu 

..M5i/mare Paiva Nene 

Pranoisec Gesibu Roerás RN .;.diheti?rrrns 

IE 
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Grupo Mutirão (Rádio Comunitária Mandacaru FM) 

Rua Manoet de Brito, 113. Centro 

59940-000 	Luís Gomes-RN 
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REGISTRADO URGENTE 

REGISTERED PRIORITY 

Ministério das Comunicações (RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RÁDIO COMUNITÁRIA) 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação 

Serviço de Apoio Administrativo da Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Anexo, 3° andar, Ala Oeste, sala 307 

Brasília-DF 

Cep: 70.0.14-900 

1 
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..J

-GRUPO MUTlRAO
CNPJ-24.517.229/0001-66

R u a M an o e l d e B rito , n ° 1 1 3 , L u ís G om es lR N , C E P : 5 9 9 4 0 -0 0 0

T e l. (8 4 ) 9 6 6 0 -5 5 1 6 - E -m a il: g ru p om u tira o@ ho tm a il.c om

F un d ad o em 21 d e o u tu b ro d e 1 9 9 0

O fíc io G M nO 008 /2 0 1 5 L u ís G om es lR N , 0 2 d e ju n h o d e 2 0 1 5 .

R E F E R E N T E A O F ÍC IO N ° 1 3 4 2 5 /2 0 1 5 /S E I-M C - P R O C E S S O : 5 3 9 0 0 .0 1 7 1 6 2 /2 0 1 5 -9 4

E xm o . S r . M in is tro d e E s ta d o d a s C om un ic a çõ e s

E n c am in h o có p ia s a u te n tic a d a s d a d o cum en ta ç ão d o s m em b ro s d a D ire ç ão d e s ta

e n tid ad e (R G e C P F ), n a fo rm a d o su b item 8 .1 , a lín e a "e " , d a N o rm a nO 01 /2 0 1 1 .

Já en c am in h am o s em 14 d e m a io d e 2 0 1 5 , p ro c e s so re g is tra d o com o nO

53 9 0 0 0 2 5 0 3 2 2 0 1 5 2 5 , n o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s , a d o cum en ta ç ão ex ig id a n o

item 20 , d a N o rm a 0 1 /2 0 1 1 re fe re n te à re n o v a ç ão d a o u to rg a , d ev id am en te a tu a liz a d a

p e la R ed a ç ão d ad a p e la P o r ta r ia n ° 1 9 7 , d e 1° d e ju lh o d e 2 0 1 3 . N ão fiz em o s is so

an te r io rm en te p o rq u e o s d o cum en to s re fe re n te s a R en o v a ç ão d e O u to rg a , d a N o rm a

0 1 /2 0 1 1 , n ão fa z ia re fe rê n c ia ao s d o cum en to s q u e n o s fo ram ap o n ta d o s n o o f ic io

1 3 4 2 5 /2 0 1 5 /S E I-M C .

A ten c io sam en te ,

~ ~ 1 r loM À .p ~ Cfln~
L u c ie n e M a ria P in h e iro d e A lm e id a

P re s id en te
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-
G R U P O M U T lR A O

C N P J - 2 4 .5 1 7 .2 2 9 /0 0 0 1 - 6 6

R u a M a n o e l d e B r i t o , n ° 1 1 3 , L u í s G o m e s lR N , C E P : 5 9 9 4 0 - 0 0 0

T e l . ( 8 4 ) 9 6 6 0 - 5 5 1 6 - E -m a i l : g r u p o m u t i r a o @ h o tm a i l . c o m

F u n d a d o e m 2 1 d e o u t u b r o d e 1 9 9 0

O f í c i o G M n O 0 0 8 /2 0 1 5 L u í s G o m e s lR N , 0 2 d e j u n h o d e 2 0 1 5 .

R E F E R E N T E A O F ÍC IO N ° 1 3 4 2 5 /2 0 1 5 /S E I -M C - P R O C E S S O : 5 3 9 0 0 .0 1 7 1 6 2 /2 0 1 5 - 9 4

E x m o . S r . M in i s t r o d e E s t a d o d a s C o m u n ic a ç õ e s

E n c a m in h o c ó p ia s a u te n t ic a d a s d a d o c u m e n ta ç ã o d o s m e m b ro s d a D ir e ç ã o d e s ta

e n t id a d e (R G e C P F ) , n a fo rm a d o s u b i te m 8 .1 , a l ín e a " e " , d a N o rm a n ° 0 1 /2 0 1 1 .

J á e n c a m in h a m o s e m 1 4 d e m a io d e 2 0 1 5 , p ro c e s s o r e g is t r a d o c o m o n O

5 3 9 0 0 0 2 5 0 3 2 2 0 1 5 2 5 , n o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , a d o c u m e n ta ç ã o e x ig id a n o

i te m 2 0 , d a N o rm a 0 1 /2 0 1 1 r e f e r e n te à r e n o v a ç ã o d a o u to rg a , d e v id a m e n te a tu a l iz a d a

p e la R e d a ç ã o d a d a p e la P o r ta r ia n O 1 9 7 , d e 1° d e ju lh o d e 2 0 1 3 . N ã o f iz e m o s is s o

a n te r io rm e n te p o rq u e o s d o c u m e n to s r e f e r e n te s a R e n o v a ç ã o d e O u to rg a , d a N o rm a

0 1 /2 0 1 1 , n ã o f a z ia r e f e r ê n c ia a o s d o c u m e n to s q u e n o s fo r a m a p o n ta d o s n o o f íc io

1 3 4 2 5 /2 0 1 5 /S E I -M C .

A te n c io s a m e n te ,

~ mvu~.I?e&t21~
L u c ie n e M a r ia P in h e i r o d e A lm e id a

P r e s id e n te
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Processo nº: 53900.017162/2015-94 

Município/UF: Luís Gomes/RN 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.   Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Requerimento (0525652) 

2.   Estatuto social: fls. 14/22 – Requerimento (0525652) 

3.   Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 45/48 (ata de eleição para o período de 

01/04/2012 a 01/04/2016) – Requerimento (0525652). 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes 

- PRESIDENTE: Luciene Maria Pinheiro de Almeida (04/06/1978) fl. 03 – Ofício 008/2015 

(0548522). 

- VICE-PRESIDENTE: José Jordão Lacerda da Silva (08/02/1958) fl. 04 – Ofício 008/2015 

- TESOUREIRO: Rodrigo da Costa Rego (02/03/1989) fl. 05 – Ofício 008/2015 

- SECRETÁRIO: José Oberdom (18/03/1975) fl. 06 – Ofício 008/2015 

5.   CPF de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Luciene Maria Pinheiro de Almeida (029.161.624-02) fl. 03 – Ofício 008/2015 

- VICE-PRESIDENTE: José Jordão Lacerda da Silva (828.14.817-20) fl. 04 – Ofício 008/2015 

- TESOUREIRO: Rodrigo da Costa Rego (096.819.714-00) fl. 05 – Ofício 008/2015 

- SECRETÁRIO: José Oberdom (008.655.454-99) fl. 06 – Ofício 008/2015 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 02 – 

Requerimento (0525652) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, item 1. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º. Prevê o ingresso 

de novos associados mediante aprovação da Diretoria.  

- Direito de voz e voto: art. 7º, inciso “a”.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. art. 7º, alínea “c”. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 22. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art.26  

(mandato de 4 anos, permitida a reeleição consecutiva) 
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8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 49/50 – Requerimento (0525652) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 08 – Requerimento 

(0525652). Nova pesquisa em 06/11/2015, constatou que a entidade encontra-se devedora.  

10. CNPJ: fl. 11 – Requerimento (0525652) 

11. Portaria nº 330/2005: fl. 05 – Requerimento (0525652) 

12. Licença para funcionamento da estação: fl. 03 – Requerimento (0525652) 

13. Vínculo 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

Luciene Maria 
Pinheiro de 
Almeida 

Sim PT Sim Não 
 

Não 

José Jordão 
Lacerda da 
Silva 

Não foi 
possível 

efetuar a 
pesquisa 

Não foi 
possível 

efetuar a 
pesquisa 

Não foi 
possível 

efetuar a 
pesquisa 

Não 
 

Não 

Rodrigo da 
Costa Rego 

Sim PT Sim Não Não 

José Oberdom 
 

Sim PT Sim Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Norma 1/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo, exceto quanto ao Sr. José Jordão Lacerda da Silva no sítio do 

TSE.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  
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06/11/2015 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=rn&sqComposicao=14608&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&... 1/1

Partido Político: PT ­ 13 PARTIDO DOS TRABALHADORES
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ LUIS GOMES/RN
Vigência: Início: 13/04/2015 Final: 13/04/2016
Código: RBGV.TIRR.K8YD.JRLJ.
Certidão emitida às: 06/11/2015 16:39:17

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
LUCIENE  MARIA  PINHEIRO  DE  ALMEIDA  (Título  Eleitoral:  016188711635  )  é
SECRETARIO  DE  FORMAÇAO  (exercício  13/04/2015  a  13/04/2016)  do  orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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06/11/2015 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=rn&sqComposicao=14608&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&... 1/1

Partido Político: PT ­ 13 PARTIDO DOS TRABALHADORES
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ LUIS GOMES/RN
Vigência: Início: 13/04/2015 Final: 13/04/2016
Código: YDQE.J7EB.YTBW.ERJI.
Certidão emitida às: 06/11/2015 16:39:50

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
RODRIGO  DA  COSTA  REGO  (Título  Eleitoral:  027173491660  )  é  MEMBRO
(exercício 13/04/2015 a 13/04/2016) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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06/11/2015 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=rn&sqComposicao=14608&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&... 1/1

Partido Político: PT ­ 13 PARTIDO DOS TRABALHADORES
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ LUIS GOMES/RN
Vigência: Início: 13/04/2015 Final: 13/04/2016
Código: 64FK.2BX#.UE8A.SERT.
Certidão emitida às: 06/11/2015 16:42:05

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
JOSÉ  OBERDOM  (Título  Eleitoral:  015187141643  )  é  SECRETARIO  DE
ORGANIZAÇAO (exercício 13/04/2015 a 13/04/2016) do orgão partidário, abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24914/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.017162/2015-94

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se de requerimento de renovação de autorização de outorga
apresentado pelo Grupo Mutirão, executante do Serviço de Radiodifusão
Comunitária no município de Luís Gomes, no estado do Rio Grande do Norte.

ANÁLISE

2.    Após a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº.

4334/2015

Artigo 131,

Parágrafo 2º

Certidão negativa de débitos

de receitas administrativas

emitida pela Anatel

Em consulta ao sítio eletrônico

da Anate, verificou-se que a

entidade encontra-se devedora.

Por essa razão, faz-se necessário

que a entidade promova a

quitação do débito existente.

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

 

Em análise do estatuto social da

entidade observou-se que existe

certa contrariedade com o que

determina a Portaria nº

4334/2015, conforme o que se

expõe abaixo:

 

O artigo 5º do estatuto social

condiciona o ingresso de novos

associados à aprovação da

Diretoria. Este dispositivo fere o

caráter comunitário do serviço

de radiodifusão em comento,

bem como o art. 40, inciso II, da

Portaria nº 4334/2015, que

estabelece que deve ser

garantido o ingresso gratuito,

como associado, de toda e

qualquer pessoa física e jurídica.

 
Em razão disso, é necessário que

o estatuto social seja alterado

para se adequar ao que

determina a mencionada Norma.
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Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11 Vínculos de subordinação

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1. A Sra. Luciene Maria Pinheiro

de Almeida, presidente da

entidade, ocupa o cargo de

Secretário de Formação do

Partido dos Trabalhados, em

exercício desde 13/04/2015,

conforme certidão obtida no sítio

eletrônico do Tribunal Superior

Eleitoral. 

 

2. O Sr. Rodrigo da Costa Rego,

tesoureiro da entidade, é

membro do órgão partidário do

Partido dos Trabalhadores, em

exercício desde 13/04/2015,

conforme certidão obtida no sítio

eletrônico do Tribunal Superior

Eleitoral.

 

3. O Sr. José Oberdom, secretário

da entidade, ocupa o cargo de

Secretário de Organização do

Partido dos Trabalhadores, em

exercício desde 13/04/2015,

conforme certidão obtida no sítio

eletrônico do Tribunal Superior

Eleitoral.

 

Considerando que é vedado pela

legislação pertinente ao Serviço

de Radiodifusão Comunitária o

estabelecimento ou manutenção

de vínculo político-partidário,

notadamente quanto aos

membros que compõe a

Diretoria, é imprescindível que

os membros acima arrolados

sejam substituídos por outros

associados, sem qualquer

vínculo desta ordem, com vistas

ao regular prosseguimento do

feito.

 
Frisa-se, ainda, que ocorrendo a

Nota Técnica 24914 (0808972)         SEI 53900.017162/2015-94 / pg. 73



alteração solicitada, é

imprescindível o envio de

documentos que comprovem a

maioridade/nacionalidade dos

novos membros, bem como da

nova Ata de Eleição,

devidamente registrada, para a

correta instrução do feito.

 
 

CONCLUSÃO
 

3.   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que
acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos
como pertinentes.

4.   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

      À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 10/11/2015, às 14:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0808972 e o código CRC EB2384BC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36556/2015/SEI-MC

Brasília, 06 de novembro de 2015

À Senhora

LUCIENE MARIA PINHEIRO DE ALMEIDA

Representante Legal da Grupo Mutirão

Rua Manoel de Brito, nº 113, Centro.

59940-000   Luís Gomes/RN

​CNPJ n° 24.517.229/001-66

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017162/2015-94.  

 

      Senhora Representante Legal, 

 

1.  Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24914/2015/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

    

      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0808975 e o código CRC 4304B509.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 3954/2015/SEI-MC

Brasília, 06 de novembro de 2015

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53900.017162/2015-94.

  

1.   Foram encontrados indícios de que a Grupo Mutirão, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária no
município de Luís Gomes/RN, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao
manter vínculo político-partidário, nos termos da Nota Técnica nº 24914/2015/SEI-
MC 0808972 e dos documentos acostados aos autos 0808885.

                      

2.    Diante do exposto, solicita-se abertura de processo de apuração de infração.

   

       Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0808976 e o código CRC 5579AB40.
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Correspondência Eletrônica - 0825983

Data de Envio: 
  17/11/2015 09:18:39

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    grupomutirao@hotmail.com
    radiomandacaru@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.017162/2015-94

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0808975.html
    Nota_Tecnica_0808972.html

Correspondência Eletrônica SERCO 0825983         SEI 53900.017162/2015-94 / pg. 77



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 4399/2015/SEI-MC

 

 

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

 

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de
Infração - PAI.

 
 

Em atenção ao Memorando n° 3954/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.068126/2015-99,
em desfavor do GRUPO MUTIRÃO, autorizado para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Luiz Gomes/RN.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 04/12/2015,
às 14:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0860172 e o código CRC E61B41C8.
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Ofício GM n° 027/2015 Luís GomeslRN, 11 de dezembro de 2015.

'.

Ilustríssimo Senhor Samir Amando Granja Nobre Maia

Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária

Assunto: Resposta a Nota Técnica relativa à análise do processo nO

53900.017162/201594.

Em resposta ao Ofício nO36556/2015/SEIMC, que encaminha cópia de NOTA

TÉCNICA N° 24914/2015/SEIMC, que trata de pendências encontradas em nossa

entidade para renovação de outorga, que estabelece o prazo de 30 (trinta) dias,

contados a partir da data de recebimento do ofício, recebido por nossa entidade em

17 de novembro de 2015, via e-mail, para se manifestar sobre o assunto e

apresentar documentação pendente.

1. Quanto ao débito reclamado encaminhamos copias autenticadas da

documentação solicitada, do comprovante de quitação de débito existente

juntamente com a Certidão negativa de débitos de receitas

ad m in istrativas;

2. Foi identificado pelo Ministério e pedido para corrigir o artigo 5° do

Estatuto Social para se adequar a Portaria 4334/2015. Essa questão foi

devidamente alterada em 09 de junho de 2003 por ocasião do pedido de

outorga. Entendemos que quanto a este ponto talvez houve falha por parte

do setor que analisou a documentação encaminhada no último mês de

maio. Essa documentação já tinha sido enviada, mas fazemos isso outra

vez. Foi anteriormente encaminhado o estatuto original com as mudanças

estatutárias devidamente autenticadas em cartório, inclusive o artigo 5°

que passou a vigorar com a seguinte redação: "Serão admitidos como

sócios os candidatos que aceitarem se dedicar aos objetivos da

associação, mantendo fiel obediência ao estatuto social e as

deliberações associativas". Ver documentos que vão anexos.

3. Quanto a pertencer à agremiação partidária três dos membros da Diretoria

Executiva do Grupo Mutirão. A entidade, em Assembleia, deliberou que os

sócios se afastassem da Diretoria do Partido e sugeriu que os mesmos

OOC~ ..EI 'TO I:. nr~:GUE r. ELO CORREIO

. EJ'~' jJ J ~ .~ .,~s2Q ~ !JJWM~/l"~
- - - - '-T \ '0 /:> . ''J~1;?L,
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ped is sem des filia çã o pa rtid á r ia . E n te n dem os , a p ó s con su lta r a d vogado s ,

q u e a sa íd a do s m esm os da D ire to r ia d o P a rtid o re so lv ia o p ro b lem a sem

p re c isa r q u e sa ís sem da D ire to r ia d a A sso c ia çã o . A do cum en ta çã o ane xa

com p ro va o que fo i so lic ita d o .

E spe ram os te r a te n d id o o que fo i so lic ita d o na NO TA TÉC N IC A N °

24914 /2 0 15 /S E IM C .

L u ís G om es /R N , 1 1 de de zem b ro de 2015 ,

~~ 1Il~ (?04 ~
Lu c ie n e M a ria P in h e iro d e A lm e id a

P re s id e n te

C P F : 0 29 .1 6 1 .6 2 4 -0 2

\ .
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Agência Nadon.l1 de Telecomunicações

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO GRUPO MUTlRAO

24.517.229/0001-66
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A TA D A A SSEM B LÉIA G ER A L EX TR A O R D IN Á R IA D O G R U PO M U TIR Ã o

A os dezoito de m aio do ano de dois m il e três, às vinte horas na sua sede, à R ua Pe. M iguel

N unes, O I-C entro da cidade de Luís G om es-R N , reuniram -se em A ssem bléia G eral

O rdinária os senhores m em bros fundadores, a diretoria do G rupo M utirão e dem ais sócios.

A ssum iu a direção dos trabalhos o presidente.José O berdon, em exercício desde 29 de

m arço de 1999, convidado por m im , Luciene M aria Pinheiro de A lm eida, secretária desta

entidade e que lavrei a presente ata. C onstituída a m esa, o presidente da A ssem bléia

determ inou que fizesse a recontagem dos associados com direito a voto presentes, o que eu

fiz utilizando o livro de presenças para a cham ada nom inal do quadro associativo. A seguir

o presidente, dando por instalado os trabalhos, com núm ero regular e estatutário de

associados para constituí-los, determ inou que procedesse à leitura da ordem do dia, cujo

teor é o seguinte: a-R eform a do Estatuto Social; b-E leição da N ova D iretoria e C onselho

Fiscal e A valiação das Á reas. O presidente iniciou os trabalhos colocando a todos a

necessidade se fazer pequenas reform as no estatuto para atender tam bém as exigências do

oficio nO 2782/03/D O S/SSR -M C , datado de 23 de abril de" 2003, expedido pelo

D epartam ento de O utorga e Serviços do M inistério das C om unicações, bem com o de se

adequar às necessidades do m om ento. Eu secretária fiz a leitura das m udanças sugeridas

para a R eform a Estatutária e depois de ouvir o parecer favorável da A ssem bléia ficou assim

m odificado o presente Estatuto que deverá ser averbado às m argens do livro A -O 1, fls 184 a

190, sob o nO 80. A m udança no artigo 23° está sendo feita com base na Lei nO 10.406, de

11 de janeiro de 2003, que institui o N ovo C ódigo C iyil B rasileiro. A rtigo 5°, Parágrafo

Ú nico: Serão adm itidos com o sócios os candidatos que, m ediante proposta tiver sua

inscrição aprovada pela D iretoria e, que m antenham fiel obediência a este estatuto e

deliberações da associação. Este artigo 5°, Parágrafo Ú nico passou a seguinte redação:

Serão adm itidos com o sócios os candidatos que aceitarem se dedicar aos objetivos da

associação, m antendo fiel obediência ao estatuto social e as deliberações associativas.

A rtigo 23°: A responsabilidade e a orientação intelectual e adm inistrativa da associação

caberão som ente a brasileiros nato ou naturalizados há m ais de dez anos e, m aiores de 21

anos ou em ancipados. Este artigo 23° passou a seguinte redação: A responsabilidade e a

orientação intelectual e adm inistrativa da associação caberão som ente a brasileiros

nato ou naturalizados há m ais de dez anos e, m aiores de 18 anos ou em ancipados.

A rtigo 38°: A associação poderá ser extinta nas hipóteses previstas em lei ou m ediante voto

da m aioria absoluta dos associados. Este artigo 38° passou a seguinte redação: A

associação poderá ser extinta nas hipóteses previstas em lei ou m ediante voto da

m aioria absoluta dos associados e, em caso de extinção, os bens patrim oniais serão

transferidos a um a entidade congênere. Em seguida procedeu-se a eleição da D iretoria

Executiva e C onselho Fiscal tendo sido eleitos com aprovação total dos Sócios com direito

a voto para o período de 2003/2006: Presidente-Luciano Pinheiro de A lm eida, solteiro,

brasileiro, professor, R G n° 1.441.908-ITEP/R N e C PF n° 951919764-87; residente à rua

C oronel A ntonio Fernandes, 212, nesta cidade; V ice-Presidente- Luciene M aria Pinheiro de

A lm eida, brasileira, solteira, professora, R G nO 1.606. 125-ITEP/R N e C PF n° 029.161.624-

02, residente à rua Ester Fernandes, nO 83, nesta cidade; Secretária-A na M aria G om es,

brasileira, solteira, estudante, R G n° 1.746.179-ITEP/R N e C PF n° 330.002.938-41

, residente à rua G entil F irm ino N unes, nO 34 nesta cidade; Tesoureira-Jacinta de Fátim a

M aia R ocha, brasileira, solteira, dom éstica, R G nO 2.417.776 ITEP/R N e C PF n°

023343244-26 residente à rua C el A ntonio G erm ano nO 128; C onselho Fiscal: T itulares:

Francisca EM ane dt ~~~l1r~sileira,.solteira, estudante, R G nO 1.743.28~-ITEP~ e C PF

9. 67.J94-O ~ ~i~~ a A vem da Se tana, n° 242, nesta C idade; Lw s C arlos
::1 (j) 16' ãí ~ ~ ~ "8" , <j)'!N Tê

lf'" C ) til;: o -:;) m' £ ",,$, OR.E •••• 'li:i ~ g~ 3 a. ãi o o. Z "" ~;rJ/R N ,,.
g, " ~ &iili- $ o o Z C fJ <ll 9-
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L uciene Maria P inheiro de A lm eida

Secretária

do N ascim ento , brasile iro , so lte iro , estudante, RG nO 2.139 .757-ITEPIRN e CPF nO

333.221 .058-06 , residente à rua Raim undo L ibânio da Rocha, nO 120, nesta cidade; N atécia

M aria da S ilva, brasile ira , so lte ira , estudante, RG nO 1.797 .634-ITEPIRN e CPF nO .

038.099 .394-55 residente nesta cidade à rua G entil F irm ino Nunes, nO 89; Suplen tes:

A ntonio Carlos da S ilva Júnior, brasile iro , so lte iro , m úsico , RG n° 2 .387 .595-ITEPIRN e

CPF n° 056.972 .814-20~ residente à rua José Fernandes Queiroz de Sá, nO60, nesta cidade e

M aria V alquíria do N ascim ento RG nO 2.269 .810 ITEPIRN e CPF n° 045.225 .584-81 ,

residente a rua Antonio Aquino de Lacerda nO 85, nesta cidade. Em seguida procedeu-se a

Avaliação das Á reas de Serv iço e a devida aprovação de algum as questões propostas pelo

novo presidente . N a área da Cultura Luciano P inheiro avaliou positivo o trabalho da

B ib lio teca Com unitária "Che Guevara", considerando m uito positivo a atuação junto ao

alunado da Rede Pública de Ensino e a toda com unidade leito ra . D isse Luciano , que m esm o

com um acervo m ínim o de 2000 títu los a b ib lio teca tem sido a m ais procurada da cidade e

que todos os sócios deveriam ter a preocupação de coletar liv ros para que o acervo possa

ser am pliado . A sócia A na M aria ficou autorizada a dar andam ento aos trabalhos do G rupo

de Teatro com o coordenadora de A rtes C ênicas. Foi d ito ainda por Luciano que o Pro jeto

"Educação C idadã" que visa auxiliar alunos de 18 a 48 série com aulas de reforço e de 58 a

88 séries nas d iscip linas de Inglês, Português e M atem ática ainda não fo i posto em prática

por falta de espaço fisico adequado . N a área de Terra fo i assinada ficha de m ais o ito sócios

que se dispuseram a trabalhar com as hortas com unitárias m antidas por esta organização ,

em terreno próprio no sítio Boqueirão , nas proxim idades desta cidade. F icou certo e

aprovado pelos sócios que toda renda provenien te das fiu teiras será usada para custear os

d iversos pro jetos da associação; Q ue as despesas com a energ ia usadas na irrigação serão

pagas pela associação; que a energ ia consum ida da propriedade da associação continuará

sendo paga em partes iguais pela A ssociação G rupo M utirão e as fam ílias que dela fazem

uso nos seus dom icílios e que quando algum a dessas fam ílias deixarem de pa,gar por

vontade, quebrando o acordo eS tabelecido , terá sua energ ia suspensa. N a A rea da

Comunicação fo i lido pelo presidente e com entado o oficio do 'M inistério das

Com unicações. A alegria fo i geral. Todos m anifestaram a esperança de que logo a

associação receberá a outorga para a execução do serv iço de rad iodifusão com unitária . Foi

m anifestada a preocupação que devem os ter, desde agora, em adquirir recursos para a

com pra dos equipam entos que são necessários para o funcionam ento da em issora quando

esta for au torizada.

N ada m ais havendo a tratar o presidente deu posse a nova diretoria eleita . A briu a palavra e

com o ninguém fez uso dela , o presidente suspendeu a sessão pelo tem po necessário a

lavratura da ata . R eaberta a sessão esta fo i lida aos presen tes e aprovada por unanim idade,

sendo assinada pelo presidente desta assem bléia , por m im secretária , nova diretoria e pelos

dem ais sócios com direito a voto presen tes.

'£ ..(;' » ( )( )(Il a~'
o < D C ~ ~ ~ r r "/Jj
![ ~ - l ~ ~ ' 8 ' 2I?, v vvv&.-'
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-Ana Maria Gomes_Ar:pt2,
-Jacinta de Fátima Maia Rocha

-Fr~Rlialm~
-Luís Carlos do Nascimento

-N~MIlf.ibi~ ~ya
-~tfált~~"B~
-Maria Valquíria do Nascimento

-Francisrof~~J"
-JoOOAlves Fontes -

-Francinaldo Bezerra ilva

-José Arima~dwJM

-Francisco Ew~~dtãtSilx
-Francisco Leonardo õâOCôsta
-Antonio Domingos de Oliveira Júniot{.

-Geraldo Gonsalves de Oliveira Ql

-Maria José Fernandes de Oliverra

-Rita Batista Nunes de Souza
-José Luciano da Costa
-Mario Ramos . ~
-Rita Maria da Conce o
-Luiza Marilac Gomes Be
-Leandro Santana Maia 'I/};
-José Roberto Germano aS' váiPQj/ ,a .£ 'k~ ~R .& kz~ ' aaO çL .., 5 < /i'k 'b .

-Adalberto German<:>da Silva f:!!l!;~Afí); ~~'XO ~c (~'5:'~'/://: .
-Roberto Neto da Silva . bf4L' J i- "1 -IIH I), •

-Francisca Mércia de Santana GomesX ....•.OJ"Y"DA.c:.iC"" ~\s.';'. &' ,,:.1('> ch C-,eyn1;om ~

-NeltonWozonDiasFonte~~~ ..
-Diêgo Rafaelly Ramos 1) ~~ # •

-Francisco Witamiran CostadNascim . tõ~ .~ ..cJ. .. n ..
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REGIS1RO Th'"TEGRAL DE TÍTULos E DOC1JMENTOS

LuIs Gomes,

O Márcia M Maia Rocha
. Tabeliil Pública

-G Gilmara Paiva Nunes

D Francisco Gesilau Rocha Filho

Substitutos

{)de 2003.

SER VIÇO NOTARIAL E REGISTRAL
COMA.RCA DE Luis GOMES - RN
C,N.p.J. (M.F.) 08.392.599;0001-68

~ M árcia M aysa M aia R ocha

Tabeliã P ública

O A na E lissandra S. N ascim ento

O M aria de Lourdes L . e Silva

Substitu tas

~~_ ./IoxlJ..

M
Serviço Notarial e Registral

árcia aysa aia Rocha Comarca de Luis Gomes-RN

-Oficiala do Registro- C.N.P.J. 08.392599/0001-68

AUTENTICAÇÃO
Apresente cópia é a reprodu-
ção fiei do original. Dou fé.

Protocolada às fls. 48, livro A-I, sob nO. 426

Registrada no li\-TO B-3, fls. 79-v/80, sob nO. 360
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R E PÚ B L IC A FED ER ..~ T IV A D O B RA S IL

E STA D O D O R IO G R A N D E D O N O R T E

PO D ER JL ~ IC IÁ R IO

C OM A R CA D E L u ís G OM E S

MUNICíPIO DE l?~~~Á
"

SE R V IÇ O N O TA R IA L E R EG IS T R A L

C OM A R CA D E L uh i G OM E S - R N

C .N .p .J . (M .F .) 0 8 .3 9 2 .5 9 9 /0 0 0 1 -6 8

S Márcia Maysa Maia RoeM

Tabeüã Pública . .

O Anil Elissandra S. Naseimerrttl

O Maria de Lourdes L. e Silva

Substituta3

M Á RC IA M A Y SA M A IA R O CH A r

Oficiala deste Serviço Único de
Paraná, Estado do Rio Grande do

Norte, em substituição legal
etc.

C ER T ID Ã O

CERTIFICO em razão do meu Ofício,
através de requerimento de parte interessada e para fins de
direi to que, a A ta d a A ssem b lé ia G e ra l E x tra 'o rd in á r ia d o

Grupo Mutirão, desta cidade de Luis Gomes-RN, datada de 18 de
m a io d e 2 0 0 3 , n a q u a l c o n ta a a lte ra ç ão fe i ta n o s a r tig o s

5 0 ., 2 3 e 3 8 d o E s ta tu to d o re fe r id o G ru p o M u tir~ o , ,f ic o u

av e rb ad a à s f ls . 1 8 4 /1 9 0 { d o liv ro d e . 2 -A , d e P e sso a s

Juridicas deste Serviço Notarial de Registral de Luis Gomes-

RN.
o referido é verdade; dou fé.

Paraná-RN,' 09 de junho de 2003.

~~~~

M A RC IA M A Y SA M A IA R O CH A

-Oficiala do Registro-

SE R V IÇ O N O TA R IA L E R EG IS T R A L

C OM A R CA D E L u ís G OM E S

R ua Prefe ito Francisco Fontes, 12&

C entro

C E P 59 9 4 0 -0 0 0

L Luis G om es. R N . .J

r08.39.2.599/0001-68'

0(5

Serviço N t .
C o anal e Registral

om arca de Luís G om es-R N

C .N .P .J. 08.392599/0001_68

AUTENTICAÇÃO
Apresente C Ó p ia é a reprod _

çao fie I do o r ig in a l. D ou ~.

LuIs G om es.

o MárciaMa Ma' R
TaDeliâ Pública 18 Ocha

g Gllmara PalVa Nunes

n FraoClSCO Gesilau R .
"-- Suostilutos 0Cf1a Filho
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTl-..DODO RIO GRJi...NDEDO NORTE
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE Luís GOMES
MUNICíPIO DE Luís GOMES

( "

~ ..'

.•..- .

r 08 .392 .599 f
SE R V IÇ O N O T A R IA L E

C O M A R C A D E L u ís -, s,~ '

Rua Prefe ito Francisco Fontes, 125

Centro

L
C E P 59940 -000

LuIs Gom es - RN I....J C E

M Á R C IA M A Y SÃ M A IA R O C H A ,

Oficiala des te S e rv iço R eg is tra l

de Luis Gomes, Estado do Rio
g rande do N o rte , n a forma da

L e i, e tc .

R T I D Ã O

C E R T I F IC O em razão do m eu Ofício, a

ped ido ve rb a l d e p a rte in te re ssad a e pa ra fin s d e d ire i to

que, a Ata da Assembléia Geral Extraordinária do' Grupo

Mutirão desta cidade de Luis Gomes-RN, da tad a de 18 de m aio

de 2003 , ficou reg is trad a no liv ro B -3 , à s fls . 7 9 -V /80 , sob

o n ° . 360 , em 09 .06 .2003 , R eg is tro ~ e T i tu lo s e D ocum en to s

d es te se rv iço R eg is t,ra l d e L u is G om es-R N .

o referido é verdade; dou fé.

L u is Gomes-RN, 09 de junho de 2003 .

~~~~
-- M A R C IA M A Y SA M A IA R O C H A

-Oficiala do Registro-

Serviço Notaria l e Registra '
Com arca de Luís Gom es-RN
C .N 'p ,J, 08.392599/0001-68

AUTENTICAçÃo
Apresente cópia é a reprodu-
ção fie l do orig ina l. Dou fé.

SE R .V IÇ O N O T A R IA L E R E G IST R A L

C O M A R C A D E L u ís G O M E S - R N

C ,N .P .J . (M .F .) 08 .392 .599 /0001 -68

~ Márcía Maysa Maia Rocha

Tabeliã Pública

O An. Elissand,a S. Nascimento

O Ma,ia de Lou,des L. e Silva

Substitutas
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Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral da 428 Zona Eleitoral

Dr. Kennedi de Oliveira Braga

Eu, Rodrigo da Costa Rego, brasileiro, casado, secretário, inscrito no CPF nO

096.819.714-00, RG nO 3002703 SSP/RN e Título de Eleitor nO 027173491660,

residente e domiciliado à Avenida Nossa Senhora Santana, nO 302, Centro, Luís

Gomes/RN, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência comunicar a

minha desfiliação do Partido dos Trabalhadores - PT, em caráter irrevogável e' .,

irretratável, o que faz por motivos de ordem pessoal, requerendo também que sejam

procedidas as baixas necessárias nos arquivos deste Tribunal Regional Eleitoral.

Termos em que,

Pede deferimento.

Luís Gomes/RN, 13 de novembro de 2015.

. 1

i".

serviço Notarial e Registral

Comarca 00 Luis Gomes-RN

C .N .P . J . 0 8 .3 9 2 5 9 9 J~O O ~ .6 8

AUTENTICAÇAO
Apresente cbpia é a reproc!u-

çãQ f i e l d o o r i g i n a l . D o u fé.

i
"I'2...,?a,~

Luis Gomes.:.l::Q..-L ..•.•••--

O
M á rc ia ~ M a i a R o ch a

T a b e liã P ú b lic a

~ G U m a ra P a lv a N u n e s

~O) F ra n c is cO G e s ila u R o ch a F ilh o

S u b s titu to s

~óh~~.

Rodrigo da Costa Rego

Tribunal Regional Eleitoral

RIO GRANDE DO NORTE
42..::1 ZONA ELEI1"OR.~L - l .u í s Gomes

PROTOCt::;J~-O N'~

JiL......-lc f5 (-f 2 0 ( .{ "

!)JI.:'r,!l.. 2c , 1 1_ _ ' 2 0 1 5"",
l'.i::~R.:j~_..J j ._ . ._h «> ( rn;fI

--;S::-:ti;:-lg""':"'.ioci;',AdF) Pinheiro

1 V .S ! t . : " ~ ~ ~ 1~ l 2 '~
L- _
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Ilu s tríss im o Senho r P au lo da C ruz San tana

P res iden te da C om issão P rov isó ria M un ic ipa l do PT de Lu ís G om es /R N

Eu , R od rigo da C os ta R ego , b ras ile iro , casado , sec re tá rio , in sc rito no C PF nO

096 .819 .714 -00 , R G nO 3002703 SSP /R N e T ítu lo de E le ito r nO 027173491660 ,

res iden te e dom ic iliado à A ven ida N ossa Senho ra San tana , nO 302 , C en tro , Lu ís

G om es /R N , vem respe ito sam en te à p resença de Vossa Senho ria reque re r a m inha

des tilia ção des te pa rtido em ca rá te r irre vogáve l e irre tra táve l, o que faz po r m o tiv~s

de o rdem pessoa l.

T e rm os em que ,

P ede de fe rim en to .

Lu ís G om es /R N , 13 de novem bro de 2015 .

~c4-~~
R od rigo da C os ta R ego

Serv iço N o ta ria l e R eg is tra l

C om arca de Lu ís G om es-R N

C.N.P.J. 08.392599/0001-68

AU TEN T IC AÇ ÃO
Apresen te cóp ia é a rep rodu -

ção fte l do o rig ina l. D ou fé .

Lu is G om es ,

O
Márcia ysa M a ia Rocha

Tabeliã Pública

S G ilm a ra paiV~ Nunes .

O
Francisco Gesl1au Rocha Filho

Substitutos

".

"

!

......

Ofício 027/2015 (0890178)         SEI 53900.073530/2015-84 / pg. 12



Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral da 428 Zona Eleitoral

Dr. Kennedi de Oliveira Braga

Eu, Luciene Maria Pinheiro de Almeida, brasileira, divorciada, servidora pública,

inscrita no CPF nO029.161.624-02, RG nO1.606.125 SSP/RN e Título de Eleitor nO

016188711635, residente e domiciliada à Rua Ester Fernandes de Figueiredo, nO71,

Centro, Luís Gomes/RN, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência

comunicar a minha desfiliação do Partido dos Trabalhadores - PT, em caráter

irrevogável e irretratável, o que faz por motivos de ordem pessoal, requerendo,

também que sejam procedidas as baixas necessárias nos arquivos deste Tribunal

Regional Eleitoral.

Termos em que,

Pede deferimento.

Luís Gomes/RN, 13 de novembro de 2015.

. ,.,

..• .

~ (1 u ~ ~ e d L ~
Luciene Maria Pinheiro de A lm ~ id a

"

S e rv iç o N o ta r ia l e R e g is tra l

C o m a rc a d e L u ís G o m e s -R N

C .N .P .J , 0 8 .3 9 2 5 9 9 /0 0 0 1 -6 8

AUTENTICAÇÃO
A p re s e n te c ó p ia é a re p ro d u -

ç ã o fie l d o o rig in a l. D o u fé .

L", Gome't Ilil" lG 0 I5

D
M á rc ia a y s a M a ia R o ch a

T a b e /iâ P ú b lic a

fSJ G lIm a ra P a iv a N u n e s

O
F ra n c is c o G e s ila u R o ch a F i/n o

S u b s titu to s
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Ilustríssim o Senhor Paulo da Cruz Santana

Presidente da Com issão Provisória M unicipal do PT de Luís G om es/RN

Eu, Luciene M aria P inheiro de A lm eida, brasileira, d ivorciada, servidora pública,
. . "

inscrita no CPF nO 029.161.624-02, RG nO 1.606.125 SSP/RN e Títu lo de Eleitor nO

016188711635, residente e dom iciliada à Rua Ester Fernandes de Figueiredo, nO7 1 , ' .

Centro, Luís G om es/RN, vem respeitosam ente à presença de Vossa Senhoria

requerer a m inha destiliação deste partido em caráter irrevogável e irretratável, o

que faz por m otivos de ordem pessoal.

Term os em que,

Pede deferim ento.

Luis G om es/RN, 13 de novem bro de 2015.

L~~,e~~
Luciene M aria P inheiro de A lm eida

: - " ~ .

' I , . . ,

L u i s G o m e s

s e r v i ç o N o t a r i a l e R e g i s t r a l

a r c a d e L u í s G o m e s - R N

g~~P.J. 08.39259910001-68

AUTENTICAÇÃO
A p r e s e n t e c ó p i a .é a r e p r o d ; : ;

ç ã o n e l d o o r i g m a l . D o u '

AZ-- 'P IS

O
M á rc ia " M a ia R o c h a

T a b e liã P ú b lic a

1 8 G ilm a ra P a lv a N u n 8 ! .

F ra n c is C O G e s i l a u R o c h a Filllo

O S u b s titU to s

~ . - A - .

-4~ /'" i ! a .,O 1 tfJ

1 f:tJ t:1 -to~

c@xk --

, " .

\
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Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral da 42a Zona Eleitoral

Dr. Kennedi de Oliveira Braga

Eu, José Oberdom, brasileiro, solteiro, servidor público, inscrito no CPF nO

008.655.454-99, RG nO 1560676 SSP/RN e Título de Eleitor nO 015187141643,

residente e domiciliado à Rua dos Funcionários, nO32, Centro, Luís GomeslRN, vem

respeitosamente à presença de Vossa Excelência comunicar a minha destiliação do

Partido dos Trabalhadores - PT, em caráter irrevogável e irretratável, o que faz por

motivos de ordem pessoal, requerendo também que sejam procedidas as baixas

necessárias nos arquivos deste Tribunal Regional Eleitoral.

Termos em que,

Pede deferimento.

Luís GomeslRN, 16 de novembro de 2015.

rf(d~~
~osé Oberdom

Serviço Notarial e Registra!

Comarca de Luís Gomes-RN

C.N.P.J. 08.392599/000~-68

AUTENTICAÇAO
Apresente cópia é a reprodu-

ção fiel do original. Dou fé.

LuisGomes._~--"--

".

Tribunal Regional Eleitoral

RIO GRANDE DO NORTE
42" ZONt>. ELE!TOR,o,t - Luis Gomes

.~"."
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I lu s trís s im o S e n h o r P a u lo d a C ru z S a n ta n a

P re s id e n te d a C o m issã o P ro v isó ria M u n ic ip a l d o P T d e L u ís G o m e s lR N

E u , Jo sé O b e rd o m , b ra s ile iro , so lte iro , se rv id o r p ú b lico , in sc rito n o C P F n O

0 0 8 .6 5 5 .4 5 4 -9 9 , R G n O 1 5 6 0 6 7 6 S S P IR N e T itu lo d e E le ito r n O 0 1 5 1 8 7 1 4 1 6 4 3 ,

re s id e n te e d o m ic ilia d o à R u a d o s F u n c io n á rio s , n O32, C e n tro , L u ís G o m e s IR N , ve m

re sp e ito sa m e n te à p re se n ça d e V o ssa S e n h o ria re q u e re r a m in h a d e s filia çã o d ~ s te

p a rtid o e m ca rá te r irre vo g á ve l e irre tra tá ve l, o q u e fa z p o r m o tivo s d e o rd e m p e sso a l.

T e rm o s e m q u e ,

P e d e d e fe rim e n to .

L u is G o m e s /R N , 1 6 d e n o ve m b ro d e 2 0 1 5 .

~

Jo sé O b e rd o m

......•
." ~ ,

" .

S e rv iço N o ta ria l e R e g is tra l

C o m a rca d e L u is G o m e s -R N

C.N.P.J. 08.392599/0001-68

A U T E N T IC A Ç Ã O
A p re se n te có p ia é a re p ro d u -

çã o fie l d o o rig in a l. D o u fé .

L u Is G o m e s ,

Márcia . rS8 MaI~' Rocha
Tabeliã Pública

Gilmara Paiva Nunes

Francisco Gesilau Rocha Filho
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Certidão SGIPWEB http://www.tsc.jus.br/sadJ udSGIP /emi tirCertidaoComposicaoAction ...

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão
partidário e seus membros:

IPartido Político: 13 - PARTIDO DOS TRABALHADORES

IÓrgão Partidário: Comissão Provisória

IAbrangência: MUNICIPAL - LUIS GOMES/RN

IVigên~ia: Início: 13/04/2015 Final: 13/04/2016

IProtocolo: 1176252015

IEndereço: SITIO LAGOA DO MATO IBairro: IZONA RURAL

IMunicípio: LUIS GOMES / RN CEP:--159.940-000

IComplemento: 1 CNPJ: 108.734.088/0001-87

ITelefone: 1(84 )9605-6890 IFax: I
Icelular: I

paulocruzpedagogia20 15@hotmail.comE-mail:

ICargo IMembro

ISECRETARIA DE FORMAÇAO IANAILDA DE CARVALHO FONTES

ISECRETARIA DE ORGANIZAÇAOIMARIA DAS GRAÇAS DE ALMEIDA SILVA

[MEMBRO IIVANILDOALVES DE FONTES JUNIOR

[TESõUREIRO ILUCIANO PINHEIRO DE ALMEIDA

[PRESIDENTE IPAULO DA CRUZ SANTANA

IExercício - S ituação

120/11/2015 a 13/04/2016

120/11/2015 a 13/04/2016

113/04/201 5 a 13/04/201 6

113/04/2015 a 13/04/2016

113/04/2015 a 13/04/2016

Código de Validação:
Certidão emitida em:

SGKT.1AQN.ZJ/S .U#UB.

03/12/2015 11:43:14

1 de 1

• Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no
endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão.

• Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais
são anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.
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Ministério das Comunicações
Secretaria-Executiva

Esplanada dos Ministérios, Bloco R
CEP: 70044-900 Brasília-DF

Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 42325/2015/SEI-MC

A Senhora
Luciene Maria Pinheiro de Almeida
Presidente
Rua Manoel de Brito, 113 Luis Gomes -RN
CEP:59940-000
 
 
 Assunto: Não recebimento de documentos por meio físico.
 

 

Senhor Presidente

1. Como parte dos esforços mobilizados pelo Ministério das
Comunicações nos últimos anos, para aperfeiçoar os serviços prestados,
oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários, desde
o dia 30 de junho de 2015, nosso Protocolo Central não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria 4124, de 30 de dezembro de
2014.

2. Não obstante,  sua solicitação mais recente foi, excepcionalmente,
recebida pelo Ministério das Comunicações e será tratada pela área técnica
responsável.

3. Solicitamos a Vossa Senhoria que realize o quanto antes o cadastro
de pessoa física ou jurídica no SEI, de modo que suas próximas petições sejam
encaminhadas, exclusivamente, por meio eletrônico. Ressaltamos que
documentos futuramente enviados em meio físico para este Ministério
serão devolvidos, podendo causar prejuízos à defesa de seus
interesses perante este Ministério.

4. Ressalto que, desde março de 2014, data de publicação da Portaria
MC nº 126, que implantou o Sistema Eletrônico de Informações – SEI no âmbito
do Ministério, este órgão orienta seus usuários sobre os novos procedimentos de
cadastro e sobre os prazos envolvidos. Demais esclarecimentos podem ser
encontrados no site do Ministério das Comunicações
(http:/www.comunicacoes.gov.br/manual-do-usuario-cadsei) ou por solicitação à
Ouvidoria do órgão, por meio do endereço eletrônico:
atp@comunicacoes.gov.br. 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lucas Eduardo Pompeo de
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Documento assinado eletronicamente por Lucas Eduardo Pompeo de
Mattos, Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva, em 29/12/2015, às
09:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0890181 e o código CRC F3442258.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
/

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

\ DO ENVIO / NATURE OE L'ENVOI

.__ JRITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMs

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

CEP, ISI PAYS

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTlNATARIO DO OBJE~OM ~f:LSOCI!JLE OU OF=ST/AlH"n~

Oficio nO4232'5/2015/SEI-MC J '. 'J ( J

5~~/?OO,Ol3530( 2 O {--' • I 1
A Senhora . \. " -

Luciene Maria Pinheiro de AlmeidaJ \(- I J. ?O IJ
. '

Presidente

Rua Manoel de Brito, 113 Luis Gomes-RN

FDECL _CEP:59940-000
---- -----~-----

p
.>

)
..:Jf'

114x 186mm

CARIMBO DE ENTREGA

~

NID. . E DESTINO
P,F ell'JA TlON

. ~ Uli;' 0%'.
'06'

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE L1VRATION

~/U/'~
EL DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

riAl1J~ rI t vA
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOU

75240203.0 FC0463/16
Outros (origem externa) Devolução de AR (0959260)         SEI 53900.073530/2015-84 / pg. 22



TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATlVES DE LlVRAISON

JO 39759072 5BR

hhh

~
AVISO DE

fI RECEBIMENTO ARCorreios
Brasil AVIS CN07

DATA DE POSTAGEM I DATE DE DÉPór

---1---1
UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE DÉPór

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON SOClALE DE L'EXPÉDITEUR

CIDADE I LOCAL/TÉ

00000-000

BRASIL
BRÉSIL

Outros (origem externa) Devolução de AR (0959260)         SEI 53900.073530/2015-84 / pg. 23
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Processo nº: 53900.017162/2015-94 

Município/UF: Luís Gomes/RN 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.   Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Requerimento (0525652) 

2.   Estatuto social: fls. 14/22 – Requerimento (0525652) 

3.   Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 45/48 (ata de eleição para o período de 

01/04/2012 a 01/04/2016) – Requerimento (0525652). Fls. 06/10 – Ofício 027/2015 (0890178)  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes 

- PRESIDENTE: Luciene Maria Pinheiro de Almeida (04/06/1978) fl. 03 – Ofício 008/2015 

(0548522). 

- VICE-PRESIDENTE: José Jordão Lacerda da Silva (08/02/1958) fl. 04 – Ofício 008/2015 

- TESOUREIRO: Rodrigo da Costa Rego (02/03/1989) fl. 05 – Ofício 008/2015 

- SECRETÁRIO: José Oberdom (18/03/1975) fl. 06 – Ofício 008/2015 

5.   CPF de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Luciene Maria Pinheiro de Almeida (029.161.624-02) fl. 03 – Ofício 008/2015 

- VICE-PRESIDENTE: José Jordão Lacerda da Silva (828.14.817-20) fl. 04 – Ofício 008/2015 

- TESOUREIRO: Rodrigo da Costa Rego (096.819.714-00) fl. 05 – Ofício 008/2015 

- SECRETÁRIO: José Oberdom (008.655.454-99) fl. 06 – Ofício 008/2015 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 02 – 

Requerimento (0525652) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, item 1. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º. Prevê o ingresso 

de novos associados mediante aprovação da Diretoria. Art. 5º, parágrafo único. Encaminhou 

as alterações Fls. 06/10 – Ofício 027/2015 (0890178) .  

- Direito de voz e voto: art. 7º, inciso “a”.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. art. 7º, alínea “c”. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 22. 

Relatório CGRC para renovação de outorga (0928225)         SEI 53900.017162/2015-94 / pg. 96



2 
 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art.26  

(mandato de 4 anos, permitida a reeleição consecutiva) 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 49/50 – Requerimento (0525652) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 08 – Requerimento 

(0525652). Fl. 04 – Ofício 027/2015 (0890178) .  

10. CNPJ: fl. 11 – Requerimento (0525652) 

11. Portaria nº 330/2005: fl. 05 – Requerimento (0525652) 

12. Licença para funcionamento da estação: fl. 03 – Requerimento (0525652) 

13. Vínculo político-partidário: Os diretores Luciene Maria Pinheiro de Almeida; Rodrigo da 

Costa Rego e José Oberdom solicitação a desfiliação partidária, com o objetivo de sanar o 

vínculo político-partidário.  

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo, exceto quanto ao Sr. José Jordão Lacerda da Silva no sítio do 

TSE.  

CONCLUSÃO:  

- Será encaminhado Memorando à CGAO.  
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe
a Res.­TSE nº 23.117/2009, o e le itor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO.

Nome do Eleitor: LUCIENE MARIA PINHEIRO DE ALMEIDA

Inscrição: 016188711635

Certidão emitida às 15:23:47 de 18/01/2016

Esta certidão de fi l iação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos
refletem os registros oficiais de fi l iação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:
4YTQ.SVID.JFU3.CQXN
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe
a Res.­TSE nº 23.117/2009, o e le itor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO.

Nome do Eleitor: RODRIGO DA COSTA REGO

Inscrição: 027173491660

Certidão emitida às 15:22:40 de 18/01/2016

Esta certidão de fi l iação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos
refletem os registros oficiais de fi l iação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: 3COL.A4H4.EG3Y.9A7F
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe
a Res.­TSE nº 23.117/2009, o e le itor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO.

Nome do Eleitor: JOSE OBERDOM

Inscrição: 015187141643

Certidão emitida às 15:24:33 de 18/01/2016

Esta certidão de fi l iação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos
refletem os registros oficiais de fi l iação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:
7P6N.ZVO7.K3Q7.1RTO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 176/2016/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

         Solicita-se informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Grupo Mutirão, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária no município
de Luís Gomes/RN, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

            Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0928234 e o código CRC 7F27BDDC.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RN Distrito: Luís Gomes
Município: Luís Gomes Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: GRUPO MUTIRÃO CNPJ: 24.517.229/0001-66
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA MANDACARU Bairro: CENTRO 

Logradouro: RUA PADRE MIGUEL NUNES, 01 - CENTRO Número: S/N
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 24517229000166 Pesquisar

Razão Social: GRUPO MUTIRÃO 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 59940000 Logradouro: RUA PADRE MIGUEL NUNES, 01 - CENTRO 

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RN
Município: Luís Gomes Distrito: Luís Gomes SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 59940000 Logradouro: RUA PADRE MIGUEL NUNES

Número: 01 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RN
Município: Luís Gomes Distrito: SubDistrito:

Telefone: 84 33822411 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/06/2005 Data Limite Instalação: 24/10/2006

Número do Processo: 537800002111998 Fistel: 50013664298

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

445 PortariaPortaria  MCMC  28/08/2003 09/09/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

45357 ATOATO  SCMSCM  13/07/2004 14/07/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

709 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/06/2005 24/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

53307 ATOATO  CMPRLCMPRL  03/10/2005 12: 04/10/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Entidade: GRUPO MUTIRÃO - CNPJ/CPF(24.517.229/0001-66) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: LUÍS GOMES/RN Canal: 285

Indicativo: ZYU295

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.017162/2015-94

Interessado(a): GRUPO MUTIRÃO

 

Em atenção ao Memorando n° 176/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.068126/2015

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 c/c art.
21 inciso IV da Lei 9.612/98.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 05/02/2016,
às 10:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0955688 e o código CRC A93F1EAA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3125/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.017162/2015-94

Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da Grupo Mutirão, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Luís Gomes/RN, por meio da
Portaria nº 445, publicada no DOU de 09/09/2003, e Decreto Legislativo nº 709,
publicado no DOU de 24/06/2005.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 24/06/2015. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 21/05/2015, à fl. 01 0525652 subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº 4334, de
2015.

 
 

 
REQUERENTE

                         GRUPO MUTIRÃO                    

 
QUADRO DIRETIVO
                   

PRESIDENTE: Luciene Maria Pinheiro de Almeida

VICE-PRESIDENTE: José Jordão Lacerda da Silva

TESOUREIRO: Rodrigo da Costa Rego

SECRETÁRIO: José Oberdom                               
 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok.

Fls. 14/22 0525652
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2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok.

Fls. 45/48 0525652
   

3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok.

Fls.03/04 0548522 
Fls.05/06 0548522

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok.

Fl. 02 0525652

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok.

Fl. 01 0973248    

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok.

Fl. 11 0525652   

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok.
Fls.49/50 0525652
   

 
4.                Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, Despacho Interno SEI 0955688, não existem Processos de Apuração de
Infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo
menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

CONCLUSÃO

5.               Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC 0973115.

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017162/2015-94, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a autorização outorgada à
Grupo Mutirão, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Luís Gomes/RN.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223,
§3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.017162/2015-94, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015,
a autorização outorgada à Grupo Mutirão, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Luís
Gomes/RN.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
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Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 18/02/2016, às 11:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 23/02/2016, às 18:24,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às
18:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0973303 e o código CRC C29CDE0F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de

manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.

Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não

renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de

outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial

a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos

termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do

Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do

Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,

além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de

radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos

repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe

à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando

dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,

do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as

questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise

individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso

concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do

órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se

restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de

documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre

a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à

verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte

dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de

diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a

consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está

contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência

da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30

de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no

item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,

de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento

aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação

em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,

em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os

pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que

se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a

sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº

197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do

prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON

AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da

entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências

fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da

legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela

Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora

encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do

Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social

da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de

Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]

da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da

outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e

instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),

recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os

documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a

regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não

regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não

renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos

4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir

a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº

9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e

tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar

à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de

exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa

finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:

certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira

profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,

para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência

permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública

de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de

nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da

Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que

solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a

respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante

o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação

da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de

revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de

radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de

cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº

329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não

será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam

ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima

mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,

encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o

item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento

das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será

indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.

Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser

adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a

análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de

dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante

legal da pessoa jurídica interessada.
   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando

que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das

Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na

regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de

funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.
   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no

Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da

outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades

da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do

item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela

emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,

tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo

de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?

Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o

posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das

Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,

requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre

que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão

Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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Nº 174, terça-feira, 9 de setembro de 2003 1 39ISSN 1677-7042

GABINETE DO MINISTRO

<!ID706632-0> PORTARIA No- 445, DE 28 DE AGOSTO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve:

Autorizar a entidade abaixo relacionada a executar, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223
da Constituição.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF
445 5 3 7 8 0 . 0 0 0 2 11 / 9 8 Grupo Mutirão Luís Gomes/RN

MIRO TEIXEIRA

<!ID705808-0> PORTARIA No- 467, DE 4 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão ao Studio G Comunicação e Marketing
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Catalão, Estado de Goiás. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.
(Processo nº 53670.000104/98, Concorrência nº 010/98-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID706633-0> PORTARIA No- 468, DE 4 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve:

Autorizar a entidade abaixo relacionada a executar, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223
da Constituição.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

468 53790.001062/02 Associação do Movimento de Desenvolvi-
mento Social e Radiocomunicação da Ci-
dade de São Pedro do Butiá -Amor Butiá

São Pedro do
Butiá/ RS

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
<!ID705631-0>

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de outubro de 2002

Processos n.º 53508.000.031/2000, 53508.000.032/2000,
53508.000.033/2000, 53508.000.034/2000, 53508.035/2000 e
53508.000.036/2000 - Aplica a sanção de MULTA, no valor total de
R$ 251,40 (duzentos e cinquenta e um reais e quarenta centavos), à
COOPERATIVA MISTA DE TRABALHO DOS MOTORISTAS AU-
TÔNOMOS DE TÁXI DE DUQUE DE CAXIAS, executante do
Serviço Limitado de Rádio-Táxi na cidade de Duque de Caxias, Rio
de Janeiro (RJ), com fundamento no art. 173 inciso II, 176 e 179 da
Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por estar incursa no preceito
dos subitens 7.3, "b" da Norma n.º 01/82, aprovada pela Portaria nº
44 de 03/03/82, em infringência aos subitens 5.2, da referida norma,
c/c 13.7 da Norma nº 13/97..

Em 6 de novembro de 2002

Processo n.º 53508.001.300/1999 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), à
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES THOR, executante do Serviço
Limitado Privado na cidade de Cabo Frio (RJ), com fundamento no
art. 173, Inciso II e artigo 179, ambos da Lei nº 9.472, de 16.07.1997
e, por estar incursa no preceito do subitem 13.5, alínea "c", da Norma
nº 13/97, aprovada pela Portaria nº 455 de 18/09/97, em infringência
ao subitem 10.1 do mesmo diploma legal, e ao Regulamento para
Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações -
Resolução nº 242 de 30.11.2000.

Processo n.º 53508.001.865/2000 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), à LIG
TENHA SERVIÇOS E AGENCIAMENTOS LTDA-ME, executante
do Serviço Limitado Privado na cidade do Rio de Janeiro (RJ), com
fundamento nos artigos nº 173, Inciso II, e 179, todos da Lei nº
9.472, de 16/07/97 e, por estar incursa no preceito do subitem 7.3, "b"
da Norma nº 01/82, aprovada pela Portaria nº 44 de 03/03/82, em
infringência aos subitens 5.2 e 5.2.1 do mesmo diploma legal.

Ministério das Comunicações
.

Em 30 de dezembro de 2002

Processo n.º 53508.000.433/1999 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), à
CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA S/A., executante
do Serviço Limitado Privado na cidade de Araruama (RJ), com fun-
damento no art. 173 inciso II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho
de 1997, por estar incursa no preceito dos subitens 7.2.1, alínea "e",
9.4.2 e 10.1, da Norma nº 13/97, instiuída pela Portaria nº 455, de
18/09/97, em infringência aos subitens 13.5, Inciso I , alínea "a" e
Inciso II, alínea "c", do mesmo diploma legal.

Processo n.º 53508.000.495/1999 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 1.787,97 (hum mil, setecentos e oitenta e
sete reais e noventa e sete centavos), à PREFEITURA MUNICIPAL
DE SAQUAREMA., executante do Serviço do Serviço de Retrans-
missão de Televisão, na cidade de Saquarema (RJ), com fundamento
no art. 173 inciso II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997,
por estar incursa no preceito do item 9.5, II, "m" da Norma nº 01/98,
instituída pela Portaria nº 169 de 25/05/98, em infringência ao artigo
25 do Decreto 2593/98.

Processo n.º 53508.000.285/2000 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), à
ÁGUAS DO PARAÍBA S/A., executante do Serviço Limitado Pri-
vado, na cidade de Campos dos Goytacazes (RJ), com fundamento no
art. 173 inciso II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por
estar incursa no preceito do subitem 13.5, Inciso II, alínea "h" da
Norma nº 13/97, instituída pela Portaria nº 455, de 18/09/97, em
infringência ao subitem 10.1 do mesmo diploma legal.

Processos n.º 53508.001.171/2000 e 53508.001.172/2000-
Aplica a sanção de MULTA, no valor total de R$ 345,26 (trezentos e
quarenta e cinco reais e vinte e seis centavos), à PETRÓLEO BRA-
SILEIRO S/A., executante do Serviço Limitado Privad, na cidade de
Resende (RJ), com fundamento no art. 173 inciso II, 176 e 179, todos
da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por estar incursa nos
subitens 10.1 c/c 13.5, Inciso II, alínea "c", da Norma nº 13/97,
aprovada pela Portaria MC nº 455, publicada no DOU de 23/09/97,
relativas à utilização de frequência não autorizada.

Processo n.º 53508.001.821/2000 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 603,36 (seiscentos e três reais e trinta e seis
centavos), à AUTOLATINA BRASIL S/A, executante do Serviço
Limitado Privado na cidade de São Paulo (SP), com fundamento no
art. 173 inciso II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por
estar incursa no preceito do subitem 13.5, Inciso II, alímeas "c" e "h"
da Norma nº 13/97, aprovada pela Portaria nº 455, de 18/09/97, em
infringência ao subitem 9.8.1 e 10.1 do mesmo diploma legal.

Processo n.º 53508.002.093/2000 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 310,73 (trezentos e dez reais e setenta e três
centavos), à VILA FORTE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.,
executante do Serviço Limitado Privado na cidade de Barra Mansa
(RJ), com fundamento no art. 38 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, por estar incursa no preceito dos subitem 13.5, Inciso II, alíneas
"c" e "h" da Norma nº 13/97, instiutída pela Portaria nº 455 de
18/09/97, em infringência ao subitem 10.1 do mesmo diploma legal.

Processo n.º 53508.002.312/2000, - Aplica a sanção de
MULTA, no valor total de R$ 301,68 (trezentos e um reais e sessenta
e oito centavos), à VERTIX EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE
ÁUDIO LTDA., executante do Serviço Limitado Privado, na cidade
do Rio de Janeiro (RJ), com fundamento no art. 173 inciso II, e 179
da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por estar incursa nos
subitens 7.5 c/c 13.5, Inciso I, alínea "a" da Norma nº 13/97, ins-
tituída pela Portaria nº 455 de 18/09/97, em infringência ao subitem
10.1 do mesmo diploma legal.

Processo n.º 53508.002.421/2000 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 1.608,96 (hum mil, seiscentos e oito reais e
noventa e seis centavos), à PREFEITURA MUNICIPAL DE PE-
TRÓPOLIS, executante do Serviço Limitado Privado, na cidade de
Petrópolis (RJ), com fundamento no art. 173 inciso II, e 179 da Lei
n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por estar incursa no subitem 13.5.,
Inciso II, alíneas "c" e "h"1 da Norma nº 13/97, instituída pela
Portaria nº 455 de 18/09/97, em infringência ao subitem 10.1 do
mesmo diploma legal.

Em 3 de janeiro de 2003

Processos n.º 53508.000.225/2001 e 53508.000.226/2001 -
Aplica a sanção de MULTA, no valor total de R$ 536,32 (quinhentos
e trinta e seis reais e trinta e dois centavos), à PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ITATIAIA, executante do Serviço Limitado Privado na
cidade de Itatiaia (RJ), com fundamento no art. 173 inciso II, e 179
da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por estar incursa no preceito
do subitem 13.5 Inciso II, alíneas "c" e "h" da Norma nº 013/97,
instituída pela Portaria nº 455 de 18/09/97 em infringência ao subitem
10.1 do mesmo diploma legal.

Em 29 de janeiro de 2003

Processo n.º 53508.001.047/2000 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 412,30 (quatrocentos e doze reais e trinta
centavos), à BELL TÁXI COOPERATIVA DE TÁXI E TRANS-
PORTE BELFORD ROXO LTDA., executante do Serviço de Rádio
Táxi, na cidade do Rio de Janeiro (RJ), com fundamento no art. 173
inciso II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por estar
incursa no preceito do subitem 7.3, alínea "b" da Norma nº 01/82 e
subitem 13.5 Inciso II, alínea "h" da Norma nº 013/97, instituída pela
Portaria nº 455 de 18/09/97, em infringência aos subitens 5.2.1 e 7.5
dos mesmos diplomas legais respectivamente.

Em 25 de fevereiro de 2003

Processo n.º 53770.000.375/1998 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), à
ADILSON GOMES VIEIRA., executante do Serviço de Radioama-
dor, na cidade de Rio Bonito (RJ), com fundamento no art. 173 inciso
II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por estar incurso
no preceito dos subitens 17.3.4 e 17.3.7 "a" da Norma nº 31/94,
instituída pela Portaria nº 1278 de 28/12/94, em infringência aos
subitens 10.3, 11.2 e 16.2 do mesmo diploma legal.

Processo n.º 53770.000.832/1998 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), à
VONEI DE ALMEIDA CYRINO FERREIRA., executante do Ser-
viço de Radioamador, na cidade de Resende (RJ), com fundamento
no art. 173 inciso II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997,
por estar incurso no preceito dos subitens 17.3.4 e 17.3.7 "a" da
Norma nº 31/94, instituída pela Portaria nº 1278 de 28/12/94, em
infringência aos subitens 9.4 c/c 11.8 c/c 11.10 c/c 16.2 do mesmo
diploma legal.

Processos n.º 53508.001.555/2000, 53508.001.556/2000,
53508.001.557/2000, 53508.001.558/2000, 53508.001.559/2000,
53508.001.560/2000, 53508.001.561/2000, 53508.001.562/2000,
53508.001.563/2000, 53508.001.564/2000, 53508.001.565/2000,
53508.001.566/2000, 53508.001.567/2000, 53508.001.571/2000,
53508.001.572/2000, 53508.001.573/2000, 53508.001.574/2000,
53508.001.575/2000, 53508.001.576/2000, 53508.001.577/2000,
53508.001.578/2000, 53508.001.579/2000, 53508.001.580/2000,
53508.001.590/2000, 53508.001.591/2000, 53508.001.592/2000,
53508.001.593/2000, 53508.001.594/2000, 53508.001.595/2000,
53508.001.596/2000, 53508.001.597/2000, 53508.001.598/2000,
53508.001.599/2000 e 53508.001.600/2000, - Aplica a sanção de
MULTA, no valor total de R$ 814,54 (oitocentos e quatorze reais e
cinquenta e quatro centavos), à COOPERTRAMO - COOPERATIVA
MISTA DE TRABALHO DE MOTORISTAS AUTÔNOMOS DE
TÁXI., executante do Serviço Limitado Privado de Rádio Táxi, na
cidade do Rio de Janeiro (RJ), com fundamento no art. 173 inciso II,
176 e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por estar incursa
no preceito dos subitens 5.1 c/c 7.3 "b da Norma nº 01/82, relativa à
utilização de frequências não autorizadas.

Em 13 de março de 2003

Processos n.º 53508.001.389/2000, 53508.001.390/2000,
53508.001.391/2000, 53508.001.392/2000, 53508.001.393/2000,
53508.001.394/2000, 53508.001.395/2000, 53508.001.396/2000,
53508.001.397/2000, 53508.001.398/2000, 53508.001.399/2000,
53508.001.400/2000, 53508.001.401/2000, 53508.001.402/2000,
53508.001.403/2000, 53508.001.404/2000, 53508.001.405/2000,
53508.001.406/2000, 53508.001.407/2000, e 53508.001.430/2000 -
Aplica a sanção de MULTA, no valor total de R$ 4.434,70 (quatro
mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta centavos), à CEN-
TRAXI / COOPERTRANSPA - COOPERATIVA DE TRAB. EM
TÁXI E TRANSP., executante do Serviço Limitado Privado de Rádio
Táxi, na cidade do Rio de Janeiro (RJ), com fundamento no art. 173
inciso II, 176 e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por
estar incursa no preceito dos subitens 5.1 e 5.2.1 c/c 7.3 "b da Norma
nº 01/82, relativa à potência acima da autorizada e frequência di-
ferente da autorizada.

Em 2 de abril de 2003

Processo n.º 53508.000.700/1999 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 2.746,26 (dois mil, setecentos e quarenta e
seis reais e vinte e seis centavos), à PREFEITURA MUNICIPAL DE
VOLTA REDONDA, executante do Serviço Especial de Retrans-
missão de Televisão, na cidade de Volta Redonda (RJ), com fun-
damento no art. 173 inciso II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho
de 1997, por estar incursa no preceito do artigo 41, caput e art. 42,
Inciso IV, do Decreto nº 3.965 de 10/10/2001 e no art. 54, V, "a" e
"b" da Resolução nº 242 Anatel, em infringência ao art. 4º desta
Resolução e art. 26 do decreto anteriormente citado.

Processo n.º 53508.0001.265/1999 - Aplica a sanção de
MULTA, no valor total de R$ 1.051,76 (hum, cinquenta e um reais e
setenta e seis centavos), à PREFEITURA MUNICIPAL DE CON-
CEIÇÃO DE MACABÚ, executante do Serviço Especial de Re-
transmissão de Televisão, na cidade de Conceição de Macabú (RJ),
com fundamento no art. 173 inciso II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16
de julho de 1997, por estar incursa no preceito dos artigos 41 e 42,.
Inciso IV, do Decreto nº 3.965 de 10/10/2001, em infringência ao art.
26 do mesmo diploma legal c/c item 8.3.4 do Regulamento anexo à
Resolução nº 284 de 07/12/2001.

Processo n.º 53508.000.239/2000 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 584,31 (quinhentos e oitenta e quatro reais
e trinta e um centavos), à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA-
GUAÍ, executante do Serviço Especial de Retransmissão de Tele-
visão, na cidade de Itaguaí (RJ), com fundamento no art. 173 inciso
II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por estar incursa
no preceito do artigo 42 Inciso II, do Decreto nº 3.965 de 10/10/2001,
em infringência ao art. 26 do mesmo diploma legal.

Processo n.º 53770.000.371/2000 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), à
NILSON PESSANHA DE SOUZA, executante do Serviço de Ra-
dioamador, na cidade de São João da Barra (RJ), com fundamento no
art. 173 inciso II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por
estar incurso no preceito dos subitem 17.3.7 "a" da Norma nº 31/94,
instituída pela Portaria nº 1278 de 28/12/94, em infringência aos
subitens 10.7, 11.10, 14.1, 17.1.1 - 5 e 17.2.3, "b" e "c" do mesmo
diploma legal.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO GRUPO MUTIRAO 

CNPJ: 24.517.229/0001-66

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:43:02 do dia 18/02/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/03/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.017162/2015-94

Entidade: Grupo Mutirão

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900017162/2015-94 (ver
documento 0973303), no qual o Grupo Mutirão solicita renovação de outorga do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Luís Gomes / RN,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às
15:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1007080 e o código CRC 2FB930F2.

Minutas e Anexos

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017162/2015-94, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de junho de 2015, a autorização outorgada ao Grupo Mutirão,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
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na localidade de Luís Gomes/RN.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.017162/2015-94, resolve:

                      

                           Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho
de 2015, a autorização outorgada ao Grupo Mutirão, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Luís
Gomes/RN.

 

                         Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1028/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.017162/2015-94, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de
2015, a autorização outorgada ao GRUPO MUTIRÃO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Luís
Gomes/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1020084 e o código CRC 6C8FA25B.

Portaria 1028 (1020084)         SEI 53900.017162/2015-94 / pg. 121



EM Nº 324/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017162/2015-94, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a autorização outorgada
ao GRUPO MUTIRÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Luís Gomes/RN.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1020135 e o código CRC E050425E.
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16806/2016/SEI-MC

À Senhora
LUCIENE MARIA PINHEIRO DE ALMEIDA
Representante Legal da Grupo Mutirão
Rua Manoel de Brito, nº 113, Centro.
59940-000   Luís Gomes/RN
​CNPJ n° 24.517.229/001-66

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.
Referência: Processo nº 53900.017162/2015-94.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1028 , de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130752 e o código CRC EF7BC381.
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Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3932156 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.156213 5 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003932156
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3932156 enviado em 12/05/2016
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(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 916, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046474/2012-14
e nº 53710.000443/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ALTERNATIVA DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de São Lourenço/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.004, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.029227/2012-45
e nº 53650.002113/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
julho de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE DO VALE DO CURU - ABVC, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de APUIARÉS/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA N° 1.007, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.031939/2012-24
e nº 53650.002486/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
maio de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA ANA ROBERTO, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Missão Velha/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.011, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058112/2011-87
e nº 53760.000455/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
dezembro de 2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO,CULTURA E DESPORTO do Município de Eles-
bão Veloso, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Elesbão Veloso/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.012, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.039597/2011-18
e nº 53640.001409/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
outubro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA FM CIDADE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Formosa do Rio Preto/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.028, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.017162/2015-94,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada ao GRUPO MUTIRÃO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Luís Gomes/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.031, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.026664/2015-14,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO MO-
VIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMU-
NICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de São Pedro do Butiá/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.042, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.036160/2014-13,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SFERA EDUCA-
DORA DE BADY BASSITT, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bady Bassitt/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.139, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.065289/2012-11
e nº 53780.000321/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/12/2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ RIBA-
MARLUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de São Francisco do Oeste/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.144, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047027/2012-74
e nº 53670.000544/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à CONSTELAÇÃO AS-
SOCIAÇÃO CULTURAL, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cha-
padão do Céu / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.359, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056150/2012-86
e nº 53770.000548/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE MÃO AMIGA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Italva / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.456, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000899/1998 e
nº 53000.058471/2011-34, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
outubro de 2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁ-
DIO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA FM, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guaratuba / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.462, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007052/2013-04
e nº 53610.000380/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
agosto de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DIÓGENES ALMEIDA
CELESTINO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Miguel dos Cam-
pos/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.017162/2015-94

Entidade: GRUPO MUTIRÃO

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1195481 e o código CRC FD4FF0DB.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017162/2015-94, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a autorização outorgada
a o Grupo Mutirão, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Luís Gomes/RN.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53900.017162/2015-94
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
3125/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244310 e o código CRC 4D7CF8E5.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017162/2015-94, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a autorização outorgada
ao GRUPO MUTIRÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Luís Gomes/RN.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.017162/2015-94

Entidade: Grupo Mutirão

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743977 e o código CRC 968710AF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017162/2015-94 SEI nº 1743977
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.017162/2015-94

Entidade: Grupo Mutirão

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 23/03/2017, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743987 e o código CRC 2944EEFF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017162/2015-94 SEI nº 1743987
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.017162/2015-94

Entidade: Grupo Mutirão

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 3125/2016 (Evento SEI 0973303) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 0973115), encaminho a Exposição de Motivos
anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743994 e o código CRC E1F7544E.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017162/2015-94, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a autorização
outorgada ao GRUPO MUTIRÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Luís Gomes/RN.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.017162/2015-94 SEI nº 1743994
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017162/2015-94, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a autorização outorgada
ao GRUPO MUTIRÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Luís Gomes/RN.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1798475 e o código CRC 8F782C57.

Referência: Processo nº 53900.017162/2015-94 SEI nº 1798475
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883941 e o código CRC 42E6F6C5.

Referência: Processo nº 53900.017162/2015-94 SEI nº 1883941
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EM nº 00338/2017 MCTIC 
  

Brasília, 12 de julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017162/2015-94, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 
de junho de 2015, a autorização outorgada ao Grupo Mutirão, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Luís Gomes/RN. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Ofício n° 30910/2017/SEI-MCTIC 

Brasília, 12 de julho de 2017. 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, 
de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo 
digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N° PROCESSO ENTIDADE INTERESSADA 

159/2017 53000.051262/2011-60 Associação dos Pequenos Produtores Rurais do 
Córrego do Tabocal e Região - APPRUCOT 

162/2017 53000.037302/2011-61 Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM 

187/2017 53000.050136/2011-98 Associação dos Locutores de Candeias MG 

188/2017 53000.071367/2013-05 Associação Cultural Comunitária de Sumaré 

189/2017 53000.009070/2013-12 JAssociação Comunitária de Apoio à Cultura, 
Esporte e Lazer de Santa Fé do Araguaia 
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190/2017 53000.046795/2012-19 Associação Comunitária Liberdade Acreunense 

194/2017 /53000.007687/2014 -84 Associação Beneficente e Cultural Frei Odorico 
Virga 

195/2017 53000.007050/2013-15 ssociação Comunitária Cultural de Bálsamo 

202/2017 6  53000.068456/2013-66 Associação Comunitária do Periperi e Adjacências 

Associação Comunitária de Comunicação e 
205/2017 L/  53000.056648/2012-49 Cultura Nossa Senhora da Conceição de Euclides 

da Cunha 

209/2017 53000.008608/2008-12 Associação de Amigos da Radiodifusão 
Comunitária de Primavera - ARCOP 

211/2017 53000.041617/2013-74 Associação Comunitária Cultural de Tocantins 

219/2017 V 53000.000011/2011-17 Associação Comunitária de Santa Rosa 

222/2017 53000.006813/2013-01 Associação Cultural Desportiva de São Bento 

224/2017 53000.017857/2013-58 Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu 
de Couro 

Associação Educadora do Movimento de 
231/2017 ✓53000.001388/2013 -55 Radiodifusão Comunitária de Itamaraju -AEMRCI 

(Rádio Educadora) 

243/2017 53000.006409/2009-42 Fundação Francisca Elci Monteiro Pádua 

252/2017 53000.024276/2012-91 Associação Comunitária Calmonense 

259/2017 53000.051651/2013-57 Associação Comunitária de Rádio FM Cristo 
Redentor Áudio e Vídeo 

1 Associação de Radiofusão Comunitária Rio 
263/2017 53000.008595/2010-98 Itapecuru e Alpercatas da Região de Mirador - 

Maranhão (radial) 

275/2017q53000.056221/2011-60 Associação Comunitária Rádio São Thomé 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento 
276/2017 53000.061974/2013-59 Cultural e Artístico de Rio Bonito do Iguaçu - 

Accarbi 

284/2017 53000.057858/2013-35 Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

/53000.05621412011-68 Clube de Mães e Idosos Lindalva Gomes 285/2017 

298/2017¡ 53900.039779/2015-61 Associação Cultural de Santa Margarida 

300/2017/ 53000.048544/2010-07 Associação Comunitária Esportiva e Educacional 
de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã 

301/2017 " 53000.017967/2013-10 Associação Comunitária São Miguel 

312/2017 53000.049117/2012-08 Associação da Rádio Comunitária Dimensão - 
Arcod 

313/2017 53000.056441/2013 -55 Associação Comunitária Itanhanduense de 
Radiodifusão 

314/2017/ 53000.053176/2013-53 Associação Comunitária Cultural e Radiodifusão 
de Carvalho de Brito 

335/2017/ 53900.014792/2015-15 Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Ecológico e Cultural 

336/2017 53000.020798/2013-03 Associação Cultural de Pérola 

337/2017 53900.034526/2015-09 Rádio Comunitária Ondas de Paz FM 

338/2017'53900.017162/2015-94 Grupo Mutirão 

339/2017 j/ 53000.057576/2013 -38 Associação e Movimento Comunitário Vale do 
Tibagi 

340/2017 1  53900.020685/2014-37 Comunidade São Sebastião de Amparo Social 

341/2017 53000.064272/2010-84 Associação Rádio Comunitária Atividade Altense 
FM 

Atenciosamente, 
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MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, 
r ! 	Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 

~1 t 	1.317/2017, em 19/07/2017, às 14:57, conforme art. 30 	" , III, "b, das Portarias MC n° 89/2014 eietron ea 
e MCTIC n°34/2016. 

ti 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  

s informando o código verificador 2033558 e o código CRC 8DA84COB. 

❑' tom.. 	F 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício n° 30910/201 7/SEI-MCTIC - Processo 
n° 01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2033558 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.017162/2015-94
Referência: Ofício nº 30910/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 30910/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2104193 e o código CRC 006070A1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017162/2015-94 SEI nº 2104193
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

Processo nº: 53900.017162/2015-94.

Entidade: Grupo Mutirão.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4354545 e o código CRC F8A48079.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017162/2015-94,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Grupo Mutirão, inscrita no CNPJ nº
24.517.229/001-66, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de junho de
2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Luís Gomes, estado
do Rio Grande do Norte, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 3125/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1028, de 09
de  maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.017162/2015-94 SEI nº 4354545
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EM nº 00924/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017162/2015-94, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Grupo Mutirão, inscrita no CNPJ nº 24.517.229/001-66, explore pelo prazo de dez anos a partir de 
24 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Luís Gomes, estado 
do Rio Grande do Norte, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3125/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1028, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36884/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017162/2015-94.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4696976 e o código CRC FDFFAA52.

Referência: Processo nº 53900.017162/2015-94 SEI nº 4696976
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